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nesoluÇÃo Nc(1612025, DE 16 DE DEZEMBRo oÉ2o2s.
"DisÉe sobrc o Regimento lnterm da Câmara Municipal ê Pindorama e dá

pÍoviclêncaas"

Francisco Antônio Vidal, Prêsidente da Câmara
Municipal de Pindorama, Comarca de Catanduva,
Estado dê São Paulo, nos têrmos dos ArL 7', §1'ê
4n 22, lll," b" da Lei Orgânica Municipal, FAZ SA-
BER que o Plenário APROVOU e ele PROMULGA
a seguinte RESOLUÇAO:

Art. ío - O Rêgimento lntemo da Câmara Municipal de Pindorama, passa a

vigorar integralmente com a seguinte redaçáo:

CAPíTULO I

DO REGIUENTO INTERNO

Art. 10 - A Câmara Municipal assim compÍêendida qno o órgão legislativo

do Município constituído de 09 (rove) Vêrêadores êleitos na Íorma da LêgislaÉo F+
deÍal, parâ legislatura de quatro anos, compreêndendo câda ano uma Sessáo Legisla-

tiva e regida por estê Regimênto lntêmo.

AÍt. ? - A Câmara Municipal, dentre as suas coÍnpetências e suas atÍibui-

ções &finidas pela Lei Orgánica do Município, teÍn funçôes legislativas, fiscalizadoras,
controladoras, de assêssoramento do Poder Executivo e da administraçáo intema que

serão exercidas, conÍoÍme o caso, em confoÍmidadê com este Rêgimento lntemo.

§ 'to - A funÉo lêgislativa coÍrsiste em deliberar por meb de leis, emendas,

decretos lêgisláivos e resolu@s sobre todas as matéÍias de interesse do Municípb,
respeitadas as reservas constitucionais da União e do Estado.

§ ? - A tunÉo de fiscalizaÉo dos atos do Poder Executivo, se dará em

atos pautados no princípio da colêgialidâde e coÍÍrpreende essencialmente:

l- acornpanhamento dos atos do Município;

ll- apreciaçâo das contas do exercício financeiro, apresentadas pelo Pre-

feito;

lll- julgamento das contas dos administradores ê deínais responsáveis por

bens e vabrês do Municipio.
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§ 30 - A funçáo de contÍole é de caráter políüeadministraüvo e se exerce
sobre o PÍefeito, seus auxiliares diretos, Secrêtários ou Diretores, Mesa do Legislativo
e Vereadores.

§ 4o - A funçáo de assessoramênto consiste êm sugêrir ao Exêcuüvo me-
didas de interesse público, mêdiante indicâçóês.

§ 5p - A função administraüva é restÍita à sra organiz@, gestão, funcio-
namento, polícia, cÍiaÉo, transfoÍm4ão or extirção de cargos, empregos e fun@s
de seus serviços, e fixaçáo das respectivas remunera@es.

AÍt.39 - A Câmara Municipal é sediada à Rua Tiradentes, 7í, Bairro Sâo
Pedro, Pindorama, Estado de São Paub, CEP: 't583O477.

§ lo - Na sede dâ Câmara náo se realizaráo atos estÍzlnhos à sua funÉo,
excêto aquelês que pos$ram inarÍedável ê prêmente interêsse público, mediante prê
vio agendamento e aúorizaçáo da Mesa Diretora.

§ ? - Os eventos que envolvam o manuseb dê comila e bebidas, tais co-
mo coquetéis, Íicam proibidos no PlenáÍio da Casa e independem de autorizaçáo do

Presidente.

§ 30 - Deveráo ser hasteadas no átÍio extemo da Edilidade e na sala das
sessôes, as bandeiras do Brasil, Paulista e do Município de PindoÍama.

§ 40 - Não seráo admitidas, na sede, a afixaçáo de símbolos, quadros, fai-

xas, cartazes ou qualquer imagem que repíesente manifestaÉo político-partidária, de

caráter niüdamentê eleitoral ou de proínoção de pessoas ou entidades de qualquer

nafurezâ.

Art. 40 - As sessóês Plenárias serão sempre públicas e acessíveis, de for-

ma fisica, a qualquer cidadáo devidamente trajado, que náo porte armas, objetos con-

tuÍdentes e mantênhe-se dê forma uóana, êm silêncio, duÉnte os trabalhos ou por

meio virtual, nos teÍmos destê-

§ 'lo - No caso de inobservância dos deveres previstos no capu, destê arti-

go, a Presidência da Sessáo Plenária, podêrá solicitar a retirada do rêcinto ou solicitar

a intervenÉo de forças de sêgurança paízr a manutenÉo da ordem intema.

§ ? - As Sessôes Plenárias sêÍáo disponibilizadas ainda por plataíoÍma,

garantido o acompanhamênto em tempo real e póstumo dos trabâlhos reâlizados na

rede mundial dê computadores.

§ 30 - As gíavaçóês das sessões seráo acompanhadas de ata sintética a

serem disponibilizadas m portal eletÍ6nico da Câmara Municipal.

§ 4o - Fica estabelecido que o Hino Nacional poderá ser executado em

eventos ou cêrimônias oficiais sêÍnpre que o Pavilháo Nacional estivêr prêsentê ê de-
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vidamenE hasteado ou âpo§o ern po§ção de dêstaqr.rê, pÍe§entes as seguintês con-

dições:

l- A e)€cuÉo do Hino deverá obsêrvar o decoÍo e a solenidade compatí-
vêis com a representaçáo do sÍmbolo nacional, êm conbÍmidade com as disposiÉes
lêgais vigentes que dispóe sobre a foÍma e a apÍesentaçáo dos símbolos nacionais;

ll- A exeançáo do Hino Nacimal deverá ocorrer ern moÍnentos apropriados
da ceÍimônia, preúerenciatmente no início ou em ocasii5es que exijam dêínonstraÉo
dê respêito à Pátria, garantindo-sê a postura devida por parte dos presentes.

CAPíTULO II

OOS VEREAOORES

Seção I

Da posiê e êxeÍcícao

Aú 5o - No primeiro ano de cada Legislatura, no dia ío de janêiÍo, às I
(nove) horas da manhá, êm Sessáo Solene de instalaÉo, indêpêndentêínente do nú-

mero, os Vêreadorês, sob a Presidência do mais votado dentrc os presentês, pesta-
ráo compromisso e tomaráo posse.

§ 1o - O Vereador que náo bmar posse, na Sessáo pÍevista neste aÍtigo,

dêvêrá Íazêlo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo moüvo justo acêito pela Câmara.

§ 2" - A Câmara Municipal, aÉs o resultado do pleito, fará convocação
pessoal para que os elêitos ao mandato parlamentar tragam a documentaÉo neces-

úÍia para toÍnaÍ€m posse.

Seção ll
Dos devêÍes

Art 60 - Sáo deveÍes do Vêreador

l- de foÍma indisponí\rêl, proíno\rer a dê$esa intransigentê ê iÍÉisponível do

intêressê público sob as pênas da Lei em caso de omissáo ou desídia;

ll- respeitar, cumprir e fazer qrmprir a ConstituiÉo, as Lêis ê as normas

intemas do Poder l.egislativo;

lll- estar desincompatibilizâdo e Íazêr tbdaração Biblica de bens, no ato

da posse, anualmente e no término do mandato;

lV- exercer com zelo suas compêtências, atribui(tses e devêrês como Ve-

rêador e nos cÍlÍgos para que br êbito ou designado;

V- êxêrcêr o mandalo e funções decoÍreÍltes deste coíÍl dlpidade e res-

peito à coisa publica e à vontade popular, agindo com boa-lé, zelo e probidadê;
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Vl- apÍêsentâr-se convêÍli€nteíneÍ*e à Câmara ü.r:ante as sessóes legisla-

üvas e paÍticipar das sessões e das reunii5es de comissáo de que sêia membro;

Vtt- apresêntaÍ e votar, as pÍoposições submêtidas à deliberação cla Câ-

mara, visando o intêresse público, bem como participar ativamente das Comissôes

para que for nomeado;

Vlll- compoÍtaÍ-se coín respêito, dêcoío, urbanidade e cortesb:

lX- fixar residência rn MunicíPb;

X - justificar seu voto, quando abstenÉo, entre situaçôes de êsolsa de

consciência, causa própria, impêdimento ou suspeiçáo; ê,

Xl- ebtuar proposiçôes confoÍme interessê público e constiü.tcionalidade.

Seção lll
Das píêrrogativas peÍlâmentaÍês

AÍt 70 - Os VereadoÍês sáo invioláveis por quaisquêr opiniiles' palavras e

votos, Íx, exêrcício do marÉato e na circunscÍiçá) do Município, sendo-lhês assêgura-

do ainda:

l- exercer com liberdade seu mandato, executando oftciosâmente sua mis-

sáo institucional, discúindo e deliberando em Plenário;

ll- votar e ser vdado na eleiçáo da Mesa e nas coínissões, nos teÍmos

desê Regimento;

lll- usar da palavra em debsa ou em oposiçáo às proposiçóes apresenta-

das à deliberaÉo do Plenário;

lV- a inamoúbilidadê, salvo por coÍlsêntimenb expresso, caso sêia seÍvi-

dor público investido do mandato de VêrcadoÍl

V- a percepção de subsídios fixados em cada legislaturâ, para vilJorar na

subsequentê, em até cento e oitênta dias antes do final do mandato, ou reajustada

conbrme pÍêvisto neste Íegimento inteÍno;

Vl- rÉo serêín obrigedos a testêmunhar sobrc informaçóes recebidas ou

prestadas em razão do exercício do mandato, nêm sobre as pessoas que lhes confiam

ou debs receberãn informações;

Vll- a prenogativa dê utilizaÉo de meios eletnônicos para atxílio êm seus

trabalhos paílamentaíes;

Vlll- desde quê Íegulamentado, pêrcêberem diária, a título indenizatorio,

com valores ftxados por ato da Mesa Diretora, quando a efetivo seNiço político, mis-

sões oficiais ou ainda para capacitaçáo eín matéÍb Lêgislaüva.
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SeÉolV
Dâs vêdaçõês

Art. 8o - Ao Vereador é vedado:

l- desde a ex@içâo do diploma:

a) por sua pêssoa ou pessoa jurÍdica que represêntê or seja sócio, firmar
ou manter contrato com o Município, suas autaíquias, empresas públicas, sociedade
de economiâ mista ou empíesâ concessionária dê sêrviço público;

b) aceitar ou êxêrcêr cargo, função (xl êmprego remunerado, incluindo os
de que seja deÍnissívêl "ad nufum", nas entidades constantes da alínea anterior, safuo

no caso ser sêÍvidor concursado.

ll- desdê a posse:

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa quê goze dê favor
dê@Írênte dê contrato 6m pêssoÍl juÍídica de dirêito publico, ou nela exercer função
rêmuÍrêrâda;

b) ocupar cargo, funçâo ou êmprego de que seja demissível "ad nutum",

nas êntidades referidas na alínea "a" do inciso l;

c) patÍocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que

se rebre a alínea "a" do inciso l;

d) ser titular de mais de um c€rrgo ou mandato êletivo - fêderal, estadual ou

municipal;

e) fixar residârcia bra do Município;

0 cometer atos atentatóÍios contra a dignida& ou o deoro eÍgível na sua

conduta pública, no exercício de suas funçóes paÍiamentares, conbrme ódigo de

ética e decoro paÍlamentar instituído por ResoluÉo.

Sêção v
Dos subsídios

fr

Art. 90 - O mandato de Vereador será remunerado, na bÍma fixada pela

Câmara Municipal, em cada Lêgislatura, para a subsequênte, observado o teto dê

«)% do ft(ado pâra os Deputados Estaduais.

§ 10 - A fixaçáo dêve sê dar eÍÍr, no mínimo, 180 (cênto e oitênta) dias an-

tês do pleito eleitorâI, sob pena de nulidade.

§ 2' - O Presidente da Câmara perceberá 20% (vinte por cento) a maior

em relaÉo aos dêmais Vereadores, a paÍtir da pÍimeira Legislatura subsequente a

enhada em vigor deste Regimênto lnteÍno.
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Seção Vl
Das licenças e afastamêntos

Art. 10 - O Vereador podeÉ licenciar-se:

l- poÍ motivo de sâide, lksrça gesbnE, liceÍEa paEmiJade e adoção,

desde que devftlamentê coínpÍovado, no§ bÍmos da legislaçáo vigente;

ll- para dêsempeílhar missôes teínpoÉrias de inteÍesse do Município,

d€sde que designado pêlo Plenário;

lll- para tratar, sem remuneração, de interesse pârticular, por prazo deter-

minado, nunca inferior a trinta dias e nem superior a cênto e vinte dias; e

lV- para desêínpenho de função de auxiliar direto do Prebito, sêm remu-

neraçáo pelo Poder Legislaüvo.

§ ío - Para fins dê remuneraçâo, considerar-se-á como em exeÍcício, o Ve-
reador licenciado nos têÍmos dos incisos I e ll até os 15 (quinzê) primeiros dias.

§ 29 - No caso de liença por motivo de saúde, após o 160 dia o VeÍeador
ficaÉ afastado pelo lnstituto Nacional de Previdêrrcia Social, se o caso.

§ 3o - A licênça dêpende de requerimento fundamentado, lido na primeira

sessão após o seu recebimento.

§ 40 - Náo perderá o mandato o VereadoÍ:

F- invesüdo na furçáo de Secretário Municipal, ficando suspenso sêu man-
dato;

ll- licênciado pela Câmara:

a) por motivo <le <loença, m período <le gestaçáo ou por licenças legal-

mente previstas;

b) para tratar de interesse particular, desde que o afastamênto náo ultra-
passe 120 (cênto e vintê) dias por Sessão Legislativa.

Seçâo Vll
Oa extinção do mandâto

AÉ. í1 - ã ingue-se o mândato de Vereador:

l- quando oconer falecimento, rênúncia por escrito, cassaçáo dos direitos
polítios ou por condena@ em cÍime funcbnal ou ebitoral;

ll-- que deixar de tomar posse, sem justo motivo aceito pela Câmara nos
prazos previstos êm Lei;

lll- que deixaÍ de coÍnparecer, em cada Sessáo Legislativa, à terça parte

das Sessões OrdináÍias da Casa a que pêrteílcer, salvo por licença justificada nos

têÍmos da Lei ou missão por êsta aubÍizâda;
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lV- quê deixar de oompaÍecer a 5 (cinco) Sessôes ExtEoÍdinárias convo-
cadâs, poÍ escÍito e mediante rêcibo de Íecebimeflto, pelo PreÍeilo para apreciaçâ: de
mdéria urgente;

V- que incidir nos impedimentos pâtzl o exercício de mandato estabeleci-
dos em Lei e náo se desincompatibilizar até a posse, ê nos casos supervenientes, nos
prazos fixados eín Lei;

Vl- peta cassa@.

§ 10 - Oconido e comprovado o ato ou fato extintivo, o Presidente da Câ-
mara, na primeira Sessáo, comunicará ao Plenário e faÉ constar da ata a declaraçáo
da extinção ctc mandato e coÍrvocará imediatamêflte o Íespectivo suplente.

§ 29 - Se o PÍesidente da Câmara sê oínitir das provicEncias no parágrafo
anterior, o suplente do Vereador ou o Prêfeito Municipal podeÉ requerer a declaração
de extinção do mandato, por via judicial ê, se píocêdente, o juiz condênará o Presiden-

te oÍnisso nas cüstas do processo e homrários de advogdo que fixará de plano, im-
portando a decisão judicial na destituiçáo aúoínáüca do caÍgo da Mesa e m impedi-

mento para nova inveslidura durantê toda a Legislaturâ.

§ 30 - O disposto no item lV não se aplicaÉ às Sessões Extraordinárias
que brern convocadas pelo PÍeÍeito, durante os períodos de reoesso da Câmara Mu-

nicipal.

§ 40 - A Câmara poderá cassar o mandato de Vêrêador, quando:

l- utilizar-se do mandato para a prática de atos de comrpçáo ou de impro-

bidade administrativa;

ll- fixar reskiência úora do Município;

lll- proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou faltar
com o decpro na sua conduta pública, nos teÍmos estabelecidos no Rêgimênto lntemo

e, se o caso, no Código dê éüca e dêcoro paÍlamentar-

§ 5P - O pÍooesso de cassaçfu de mandato de Vereador obseÍvará o dêvi-
do processo legal, o contraditório, a ampla dêfesa ê ainda, quando o cErso, o estabêlê-
cldo no art. 50 do DecretGLei no 20í, de 27 de fevereiro de 1967 e posteriorês atuali-

za@s.

Seção Vlll
Da vacância e possê dos suplêírtB

ArL 12 - As vagas na Câmara dar-se-áo:

l- pelas licenças e afastamêÍtos legais;

ll- pêlâ suspensáo do exercício nos casos dê:

a) incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de interdiçáo;

.4,
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b) suspensâo disciplinar decretada pelo Pleúrio da Câmara; e,

c) dêcisão judicial que inviabilizar o exêÍcício do mandato.

lll- por êxtinçáo do mandáo nos casos dê:

a) exaurimento do mandato;

b) renúncia ao mandato;

c) fabcimento do titulac

d) pêrda do mardato por náo toÍnar possê nos teÍmos regimêntais.

lV- por cassação do mandato nos casos dê:

a) perda ou suspênsáo dos direitos políticos;

b) decÍetaÉo pela Justiça coÍnum ou eleitoral;

c) incoÍnpatibilizaÉo;

d) fixaçao de residênciâ fora do MunicÍpio de Pindorama;

e) cassaÉo por infringências prêvistas em Lei especial, no Regimento ln-
terno ou êm Código de éticâ ê dêcoro PaÍlamêntar.

§ 10 - No caso de vaga ou de licença de VêÍeadd, igual ou supêÍior a 120
(cento e vintê) dias, o Presidêntê convocaÉ imediatamênte o suplêntê.

§ 20 - Os suplentes, quando convocados, deveráo tomar possê e prestar

comproínisso em quÍ{quer Íase da sêssáo a que comparêcêÍem, no pÍ:zo dê 15

(quinze) dias da data do recebimeÍüo da convocaçáo, salvo mdivo justo e aceito pela

maioria do Plenário.

§ 30 - Empossado o suplente uma vez clm o juramento protocolar, fica

dispensado novo juramento em eventuais ê futuras posses que seráo meramente de-

claradas pela Presidà1cia da Câmara nâ pÍimeira Sessáo Plenária seguinte.

§ 4o - A rêcusa do Verêador êbito e do suplente, quzrndo convocado a to-

mar posse, importa em Íênúncia tácita do mandato, dêvendo o Presidente, após o dê.

curso do prazo esüpulado pelo Regimento e Lei Orgânica, declarar êxtinto o mandato

ê convocar o respectivo supbnte.

§ 50 - VêÍificadas as condilÉes de eÍstêflcia & vaga ou licença de Verea-

dor, igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias, a apÍesentaÉo do diploma e a de-

monstÊlÉo de identidade, cumpridas as êxigências regimentais, náo podeÉ o Presi-

deÍrte negar posse ao Ver€dor ou Suplênte, sob nênhuma alegaçáo.

§ CP - Em caso de vaga, náo haveírdo suplêntê, o Presidente cornunicaÉ o

fato, dêntro de 48 (quarenta e oito) horas, diretamente ao Juiz Eleitoral da Comarca.

§ 7o - Enquanto a vaga a que sê rêferêÍn os paÉgrafos anteriores não for
preeÍichkJa, calarlar-sê.á o quórum ern funçáo dos VereadoÍês rêínanês@ntes.
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NTULO II
oos óneÃos oa cÂmann rurrcrpAL

Seção I

Das atÍibuições

Art. 13 - Os membros da Mesa Diretora, serão eleitos para um mandato dê
dois anos, peímiündo-se a reconduçáo, e, dentre demais atribuiçôes, competir-lhês-á,
subsiJiaÍiamente, sob a dire@ geral do Presidente em exercício, o seguinte:

l- prornulgar as emendas à Lei Oeânica;

ll- encaminhar ao Tribunal dê Contas, nos prazos êstabelecidos, as pres-

taçoes de contas ê demais exigências;

lll- suplementar, mediante ato pÍopÍio, as dotaçóes do oÍçaínento da Câ-
mara, observado o limite da autorizaÉo constante na Lei Orçamentária Anual e na Lei
de Diretrizes Orçamentárias, desdê quê os recursos para a suâ cobêrtura sejam prG'

venientes da anulaçáo total ou parcial de suas próprias dotaçôes orçamenÉrias;

lV- representar junto ao ExeoÍivo, sobre necessidade de êcoÍtoínia inter-
na, êspecificamente, aprêsefltando propostas dispondo sobrc abeÍfura de cÍálitos
suplementares ou especiais para a Câmara Municipal:

V- devolver à têsouraria da Prehitura Municipal, ao final do êxercício,
eventual saldo de caixa eÍstêílte na Câmara, deduádos os encaÍ(Ios e despesas
comprornissadas a pagar até o final do exercício;

Vl- encaminhar ao órgão competente as representaçôes referentes aos
servidores da Câmara Municipal com rehçáo ao descumprimênto dê sêus deveres e
Íaltas funcionais previstos em Íei:

Vll- popor pmietos que disponham sobre:

a) secrêtaria da Câmara e suas alteraçôes;

b) gestÉio da Câmara;

c) poder de polícia da Câmara; e

d) cÍiaÉo, transbrmaçáo ou extinção dos cargos, empregos e funções de
seus serviços e ftxação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da

legislaÉo.

Vlll- propor açáo direta de incoírstiüJcioírâlidade de Lei ou ato noímativo
do Município; e,

lX- convocar assêssores diretos da AdministraÉo Pública, por proposta

dê Vêreador, aprovada pêlo Plenário, para prestarem informaçÕês de interesse público

CAPíTULO I

DA T'ESA DIRETORA

9t rt



sobre assunto previamente dêteÍminado, importando em representaÉo por prevaricâ-

Éo, nos casos de náo coÍnpareciÍnenb destes seÍn motivo juslificado.

Seção ll
Da composiçãq êlêiçãq enúncia e destituição

Art. 14 - A Mêsâ EliÍêbra da Cârnara, ooín mandato de dois ams, comÉe-
se de.

l- prêsidente;

ll- vicê-prêsidentê;

lll - secretário;

lV- segundo secreÉrio.

Art. í 5 - A eleição da Mesa Dirêtora dar-se-á por votaçáo aberta, cargo por

cargo, na ordem de pÍesidente, vice-presidente, secreÉrio, segundo secretário, tendo
dirêito a votar ê a sêrem votados todos os Vereadores, com chamada bita por ordem

atfatÉüca.

§ 10 - Na eleição, os candidatos ao mesmo cargo que obtivêrem igual nú-

mero dê votos, @nconêráo a um sêgundo êscrúínio, e, pêrsisündo o êmpate considê.
rar-sê.á venedor o mais votado no último plêito eleitoral.

§ ? - Os mernbros da Mesa OiÍêtora seráo eleitos em tuÍno único, por vo-

tos da maioria simples, presente, pelo menos, a maioria absolutâ dos membros da

Câmara.

§ 3e - Na composiçáo da Mesa DiÍetora, assegurar-se.á, tanto quanto pos-

sível, a representação pÍoporcional dos partidos políücos coÍn assento na Cámara
Municipal.

AÍt. 't6 - A êleiÉo para renova@ da Mesa Diretora íealizar-se-á sempre
no mês de novembro ao final do pÍimeiÍo biênio, considerardcse autoínaticamente

empossados os elêitos para o mandato conespondente.

§ 1ô - lnexistindo o número legal, a Presidência convocará sessôes diárias,

até que seja elêika a Mesa-

§ ? - Sáo aplicávêis as comissões pêÍmanentes as me$nas disposiçóes
temporais e formais da eleiçáo para renovaçâo da Mesa Diretora.

Art. 17 - Considerar-se-á vago qualqu€r caÍgo da Mesa, quando houver:

l- vacância nos teÍmos deste Regimento lntemo;
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ll- licênça de membro da Mesa DiÍebrâ do mandato de Vêrêâdor por pra-

zo supeÍbr a 120 (cento e vinte) días,

lll- dêstituição do meíÍlbro da Mesa Diretora por decisão do Plenário; ou

lV- renúncia do caÍgo da Mesa pelo seu titular.

§ 1o - A renúncia pelo Vêreador aro cargo quê ocupar na Mesa sêÉ hita
mêdiantê rcquerimento escrito e se eúetivará, independenteínente de deliberaçâo do
Plenário, a partir do morÍrento em que fur lido em sessáo.

§ ? - Quando náo houver substituto legitimamente designado para preen-

chimento de cargo vago na Mêsa, haverá eleiçáo suplementar na primêira sessáo or-

dináÍia seguinte àquela na qual se vêÍifiGlr a vacância.

§ 30 - Em caso de renúncia geral da Mesa Diretora, o fato será levado ao

conhecimento do Plenário pelo VerêadoÍ mais votado dentÍe os presentes, exercendo

o mesmo, as funçóes de Prêsidente até a êlêiÉo da Mesa.

Art. 18 - Qualquêr componente da Mesa Diretora podeÉ ser destituído pe-

lo voto da mabria absoluta dos mêmbros da Câmara Municipal, quando Íaltoso ou

omisso no desempenho de atribuiçõês regimentais, elêgêndo-se outro Vereador para

completar o mandato.

Subsêção t

Da substituição enenfual da llêsr DiÍetora

AÍt. í9 - Para suprir a falta ou impêdimento do Presidente em Plenário, as-

sumiráo os Vice-Presidentes e Secretários na ordem de composiçáo da Mesa Diretora.

Subseção ll
Do procêsso de destituição de membro da llesa DiÍetora

AÍt. 2í - O processo de desütriçá) de membÍo da Mesa Direbra terá início

por representaçáo subscÍita por, no mínimo, um terço dos meínbros da Câmara e lida

em Expediêntê, com indícios veementes de autoria e circunstanciada fundamentaÉo

sobre as inegularidades imputadas.
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AÍt 20 - Caso, se verifiqtre a ausência dos mêínbÍos da Mesa Diretora e

de seus $bstitrÍos, assumiÉ a Presidência, o Vereador mais votado no último pleito

eleitoral, que escolherá, para o ato, e, entrê os pares, um Secretário.

Parágrafo Único. A Mesa Diretora, composta na forma deste artigo, dirigi-

É os trabalhos até o coínparêcimento de algum mêmbro titular ou de seus substitutos

legais.



§ ío - Lida a rêpÍêseÍrtâÉo, seráo sorteados proporcionalmente a repre.
sentação partidária, 3 (úrês) Vereadores, eílfe os desim@idos, paÍa coÍlstituírem a

Comissáo Procêssante, que s€ rêunirá eÍn 48 (quarenta e oito) horas, sob a presiclên-

cia do mais votado de seus mêínbÍos.

§ 20 - lnstalada a Comissâo Processante, o acusado ou acusados seráo
notificados dentro dê 3 (três) dias, tendo êstes o prazo de 15 (quinze) dias úteis para

apresentaÉo de debsa prévia por escÍito.

§ 3e - Findo o pÍazo estab€lecido no paÉgraío anterior, a Coínissfu Prc.
cessante, de posse ou não da defesa prévia, procêderá às diligências que entender
necessárias, emitindo, ao final, seu parêcêr.

Art- 22 - A comissáo processante terá o prazo máximo e impronogável de
'15 (quinze) dias úteis para eÍnitir o paÍecer, o qual deverá concluir:

l- pela improcedência das acusaçóes, se julgá-las intundadas ou sêm justa

câusa;

ll- pela proedência por pÍojeto, qurmdo houvêr indícbs vêeínentês de au-
toria, materialidade e anlpabilidade.

§ 'lo - O parecer da comissáo proc€ssante será apreciado, em discussáo e
votaÉo única, na fase do Expediênte da primeira Sessão Ordinária subsequente à
publicação.

§ ? - Se, por qualquer motivo, náo se concluir na Íase do Expedienfe da
primeira Sessáo Ordinária a apreciaçáo do parccer, as Sessóes Ordinárias subse-
quentês ou as Sessôes Extraordinárias convocdas para essê fim, sêrão exclusiva-
mente desünadas à aprcciaçáo da matéÍia.

§ 3' - O parecer da Comissáo Processante, que concluir pêh improcedên-
cia das acusaçóes, ficará aprovado por maioria simplês e pela procedência, somêntê
por maioíia absoluta dos náo impêdidos.

§ 40 - O membro da Mesa Diretora envolvido nas aansa@s fica impedido
de participar ativamênte dos trabalhos e de sua votaçfu, @mÊltando-se, todavia, a
sua presênça para efeito de quórum.

§ 50 - Poderáo sustêntjar oralmente o acusâdo ou sua dêfesa técnica pelo

prazo de 15 (quinze) minutos.
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Seção lll
Dos caÍgos na llesa DiÍêtora

AÍt 23 - O PÍesidênte é o representante legal da Câmara nas suas rêla-

çôes extemas, cabendo-lhe as funÉes administrativas e diretivas de todas as ativida-

des intemas, entre elas:

l- quanto às funçóes e rela@s político-administraüvas:

a) dar possê aos agentes políticos do Poder ExeoÍivo ou Legislativo;

b) substituir o Prefêito ê o Vicê-Prebito, nos têÍmos previstos êm lei;

c) convocar e dar posse a agente político e declarar êxtinto o mandato de
Prefeito, Vice-PÍeíeito ê VeíeadoÍes, nos casos píêvistos eÍn Lei;

d) solicitar, por decisáo de dois terços dos meÍÍrbíos da Câmara, inteNen-

çóes no Município nos casos admitidos pela Constituiçáo Federal ê Estadual;

ê) manter, em nome da Câmara, todos os contatos de direito com o Poder

Exeortivo, dêmais aúoÍidades e comunidade;

0 êncaminhar ao Poder Exêcutivo, os pedidos dê inbrmaçôes formuladas
pela Câmara;

g) repÍesêntar a Câmara Municipal judicialmente, no que coubêr, ou extra-
judicialmente; e,

h) coÍnunicar às autoÍidadês coÍnpetentes situaÉes que c:lusêln ou êste.
jam na iminência de causar dano à coisa pública, bem como eventuais atos de preva-

ricâÉo de membros das comissões.

ll- quanto às atividades administrativas:

a) superintendêr todos os serviços adminishativos da Câmara;

b) autoÍizar as despesas do Legislativo nos limites oçamentários;

c) contrataÍ consultorias especializadas que se fizerem necessárias;

d) veÍificâr o íecebimento do duodécimo desüna& à Câmara e aplicar,

obÍigatoriamente, as disponibilidades, eÍn insütuiçõês financêiras oficiais;

ê) autorizar a realizaÉo dê êventos cívicos e culturais nas dependências

da Câmara, observado o interesse público;

0 disponibilizar ê diwlgar até úttimo dia de cada mês, o balancete relaüvo

aos rêcursos recebídos ê às despesas do mês anterioc

g) fazer epedir as cêrtidôes e demâis documentos nos prazos legais;

h) dar fé em livros e/ou arquivos de ÍegistÍo eletrônico equivalêntes.

il 13
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lll- quanto às ati\riJades legislativas:

â) inteÍpretar ê fazêr ctÍnpÍir o Rêgamênb lntemo;

b) executar e dar executivliade às deliberaçóês do Plenário;

c) convocar os Vereadores dentÍo do prazo legal para as Sessóes Extraor-

dinárias, sob pena de responsabilidade;

d) deteÍminar etirada de poposi@, poÍ ÍecFieÍimenb do autor, obedeci-

das as disposições Íegimentais;

e) recusâr recebimênto a subsüüJtivos ou emendas que não sejam perti-

nentês à proposiçáo inicial;

0 dêdarar prejudicada a pÍoposição, em Íae da rejeição ou aprovaçáo de

outÍ:l com mesrno obietivo;

g) autorizar o desarquivamento de pÍoposiçôês;

h) dar andamento lêgal aos rêcursos intêrpostos contra ato sêu, da Mesa,

das CoÍnissôes e da Câmara;

i) expedir os processos às comissôes e incluí-los na pauta;

j) zelar pelos prazos do Legislativo bem como dos concêdidos às Comis-

sôes e ao PreÍeito;

k) noínear os mêínbíos das CoíÍrissôes cÍiadas por dêliberaçáo do Plenário

dã Câmara e designar-lhês os substihrtos, ms têÍmos destê Rêgimênto;

l) noticiar ou representar por atos de prêvaricaçáo membros da Mesa Dire-

tora ou das Cornissôes;

m) dedarar a peÍda do maíldab coíno meÍnbío das Comissões quaÍÉo in-

cidirem ms casos previíos neste Regiínênto;

n) fazer publicar as êmendas à Lei Orgânica, aos atos da Mesa, às resolu-

çóes, aos decretos legishtivos e às leis por êlê pÍomulgadas;

o) assinar â âta das sessõês, os editais e doq.rnentos peÍtinenEs à Câma-
Êt;

p) zêlâr para que possâ, se o caso, ser proposta no pÍÍrzo legEl, a fixação

dos subsídios para a lêgislatura ê mandato seguintes;

q) promulgar as resofuçõês e os dêcÍebs legislativos, beín como as leis

com sanção tácita, ou o.tio \rêto ênha sido Íeieitado pêb PbnáÍio, obedecido o dispos-
to na Lêi Orgânica do Município;

r) afastar-se da Presklência quando quiser disorür qualquêr proposiçáo,

quendo da apreciação do Pbnário;

s) convocar audÉnchs priblicas nos teÍmos deste Regím€nto lntemo;
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t) licênciar-se da Presidêncb qumdo pÍecisar ausêntar-se do Município
por mais de 15 (guanze) dias;

lV- eín rehçáo à ordern das Sessões:

a) estabelecer a Ordêm do Dia:

b) convocar, presidir, abrir, suspender e encêrar as sessóes, obseNando

e Íazendo observar as noímas lgg€is vigentes e deteíminaçôes deíe Regimento;

c) deteíminar ao SêcÍêtáÍio, quanô solicitada por Vêreador, a biture da

ata;

d) dêtêrminar dê ofício ou a requerimento de qualquer Vêreador, em qual-
quer Íase dos fabalhos, a abri(Éo de píesençes;

ê) dedarar os teÍmos (b Expedbnte, da Onlern do Dia e os prazos facrJl-

tados aos oradorês;

0 conceder ou negar a palavra es VerêadoÍes, zelando pelo têmpo, nos

têÍmos regimentais e náo permitir divagEçõês alheias ao assunto eÍn discussão;

g) anteÍrornper o orador que se desvaar da quesÉo ern debate qJ Íattar coíÍr

uóanidade, gradativamente advertirúo-o, chamando-o à ordem, cassando a palavra,

ou suspendendo a sessáo, quando as circunstàncias o exigirem;

h) manter a oÍdeín no Íecinb da Câmara, úilizando os instrumentos ne-

cêssários para tal fim;

i) estabelecer o ponto da questáo sobrê o quâl dêverá ser fiêita a discussáo

ê votaÉo e anunciar os resultados;

j) votar ms casos píevistos eín Lei;

k) registraÍ fisica ou eletíonicamente as decisôes do plenáÍio;

l) resolver sobre os requerimentos que por êste Rêgimento forem de sua

alçacla;

m) coínunicar ao Plenário, na pÍiíneira sessão subsequente à apuraçáo do

Íato, fazendo @nstar a dedaraÉo de exfinção do mandato, nos cÍrsos prêvistos eíÍr

Lei e convocar imediatamente o suplêntê;

n) dirigir a ordêÍn e polícia dê andamento das Sessôes.

AÍt. 24 - Sáo pÍeÍÍogaüvas do Prêsidente:

1- diÍigir os trabalhos coÍÍr eúetivo poder de polícia adminishaüva;

ll- em qualquêr caso, utilizar por último da palavra;

lll-- a percepçâo de subsídio maior êm 20% (vinte por cênto) dos demais

Vereadores;
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lV- Íazer jus a gabria de exfÍesidenlês, aquelês que tivêÍêm assumido

em carâer definiüvo, náo bmpoairb, ao Íespecli\o mandato de PÍeskJenb.

Subseção ll
Do vicê+r€sidente

AÍt 25 - Compete ao Vice-Presilente subs{ituir, pela ordem, o Presidênte

em suâs ausências, licenças e impedimeírtos nos termos da Lei e deste Regimento.

Paágrafo Único. Ausentes em Pleírário, seráo sr.rbstitrídos pelos Secretá-

rios e estando estes auseírtes, assumirá a Pre§dênci8 o VeÍeador mais votado no

úlümo pleito eleitoral dentÍe os presentes.

Subseção lll
Dos secretários

AÍt. 26 - Compête ao Secretário:

l- ler, na hora do Expedientê, todas as proposi@s e dêmais documentos

suieitos à deliberaçáo ou conhecimento da Casa:

ll- supeÍintender a redaçáo da ata, que fanscreverá em nesumo os haba-

lhos da sessão, e assiná-la juntamente com o Presidente;

lll- substituir o Presidente, quando este faltar às sessóes e náo êstiver

preseítte o Vicê.Presidente-

Parágrafo Único. Ao segundo Secretário, corÍlpete $bstituir o Primeiro

Secretário em suas ausências, faltas ou impedimentos ê ao Presidente, quando este,

o Vice-Prêsidente compete subsütuir o Presidêntê quando náo estiver presentê.

CAPíTULO II

DASCOT|SSÔES

Seção I

Disposaçôês gErais

Subêção I

Das delinições ê consideraçõês

Att.27 - As Comissôes sáo órgáos compostos por Vereadores com a fina-

lidadê de examinar matéria em tramitâção na Câmara, emitir parêcer sobre essa, pro-

cedêr esfudos sobre assuntos de nafurêu essêncial, investigar Hos detêímínados de

interêsse priôlico da Adminisfaçáo ou Íazer ÍepÍesentação êxtêma.

§ 1o - Assegurar-se-á na constituiçáo das Comissôes, tanto quanto possí-

vêI, a Íepresentâçáo proporcional dos partidos que participam da Câmara Municipal.
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§ ? - A representaÉo dos partidos políticos seÉ obtija dMdindo-sê o
númeÍo de meínbros da Câmara Municipal pelc número de cada cornissáo, e o núme-

ro de VereadoÍes de cada paÍtido pelo quociente assim alcançado, obtêÍúo-sê, desta

feita, o quociêntê partidário.

§ 39 - A manifestaçáo expressa e tempestiva dos mêmbros das comissôes

no exercício oficioso de suas frrnçôes é indispensável e obÍigatoÍia, podêndo, o mem-

bÍo divergeÍúe apÍesentar voto em separado.

§ 4" - A êscolha dos mêmbros das Comissôes se dará, quando do início de

legislatura no primeiro mês de sessáo lêgislativa, sendo bienalmente renovada por

escolha no mês de novembro ao final do primeiro biâ1io, oonsiderandc.sê autoÍnati-
camentê empossâdos c elsitos para o mandato coÍrespordênte.

Subseção ll
Dos tipos de comissõês

AÍt 28 - As Comissóes da Câmara se dassificam ern:

l- pêÍmanentes, as sêguintês:

a) de constituiçáo e justiç€;

b) de finanças, orçamento e fiscalizaçáo;

c) de direitos sociais.

ll- tempoÉÍias, as seguintes:

a) de representâÉo;

b) parlamentar de inqrÉrito;

c) pÍocessante.

Subseção lll
Das pruÍÍogativas das comissões

AÍt. 29 - No exêrcicio de suas funçoês, as comissões poderáo:

l- ter a paÍticipaçáo de munícipes, sêín dirêito a voto, cÍedenciados pelo

Prêsidente da CríÍrissão que tenham aüüdade relêvantê para o habalho da mesna;

ll- por intermédio do Presidente da Câmara, convidar pêssoas de interes-

se ao caso em análise, solicitar informaçóes, documentos e procêder a todas as dili-

gências hg€is gue julgarern necessárias;

llt- diligenciar jtrnb aos setores municipais, solicitando por meio do Píesi-

dente da Cámara, as providências necessárias para o seu desempenho;

lV - solicitar informaÉes do Prefeito, quê uma vêz protocolada, suspendê'

É o prazo de tramitâÉo ô respedivo pÍqeto até Íesposta do Poder ExeoÍivo;
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V- rêalizar Íeuniôês e soliciüar âo Plenário a reariza@ de audiências pú-

blicas para afuÍição de precípuo interesse público em sitJaçóes que se dêínonstÍem
tecnicamentê coÍrtrovérsias ou polêínicas, nos teÍmos deste regimênto;

Vl- credenciar técnicos de reconhecida compêtência e idoneidade ou con-

tratar consultorias ou assessorias de notória especializaÉo ou singularidade para au-

iliar tecnicamente nos trabalhos, preêrerrcialmênte poÍ escrito.

§ 10 - O exercício das prenogativas por qualquer comissáo deve observar

a oficialidade e a indisponibilidade da coisa pública, náo podendo sêr retardado ou

obstado por qualquer meio.

§ ? - Na viobção do disposb ms incisos an do par{1rah aÍtterior, o Pre-

sidêÍte da Câmara deverá ndiciar ou repíêsêntar a autoÍidade coÍnpetêntê.

Seção ll
Das comissõês pêÍmanêntês

Subseção I

Oa composição das conrissões pêÍmanêntes

Art. 30 - As comissóes permanentes sêráo escolhidas no início de cada

Sêssão Legislativa, e, bienalmente nos termos e condiçóes estabelecidas neste, ê,

deveráo assêgurar, tanto quanto possível, a repÍesentaÉo píoporcional parfidáÍia dos
partidos políücos coíÍr assento na Câmara Municipal.

§ íô - Náo podêrá fazer parte das comissôes pêÍmanentes, porém com di-

rêito a voto na eleiÉo, o Prêsidente.

§ ? - Havendo acordo na coÍÍrposiÉo, o Prêsilente hoínologaÉ o resuÍta-

do e os norneará publicamênte no ato.

§ 30 - Nào havêndo acordo, proceder-se-á à escolha dos membros da Co-

missáo por eleição, votando cada Vereador êm 3 (três) nomes para cada Comissáo,

considerando eleitos os mais votados.

§ 40 - Havendo novo eínpáe, considerâr-se-á eldto o Veíeador mais vota-

do no último pleito êl€itoral, em caso de eínpate, aquêle com maior númêÍo de manda-

tos e persistindo o empate, o mais votado.

§ 5o - Proceder-seáo a tantas votaçoes quantas forem necessárias, para

complêtar o pÍêênchimerito de todos os caÍgps nas CorÍlissõês.

Art. 31 - As vagas das coíÍrissôes permanentes vêrificar-sê.áo:
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l- com a renúncia;

ll- com a destitriçáo; ou

lll- coíÍl a pêÍda do ÍnaÍúato do Vereador.

§ ío - A renúncia de qualquer membro da Comissáo seÉ inetratável após

a lêitura de suâ manifêstaçáo ern Plenário.

§ ? - PeÍdeftá autoínaticamente a vaga na Comissão, o Vereador que não
compaecêr a 3 (três) reunlóes conseartivas orr 5 (cinco) altemadas durante a Sessáo
Legislativa, salvo motivo justificâdo por escrito e aceito pela Comissáo.

§ 3o - A perda do lugar será declarada pêlo Presidente da Câmara em vir-

tude dê comunicação do Presidente da Comíssâo.

AÍt. 32 - O Presidentê da Câmara preencfierá por norneaçâo as vagas ve.
rificadas nas Comissóes, até o prazo de duas Sessôes OÍdinárias, de acordo com a

indicaçáo do líder do partido a que pertencê o substituído, salvo no caso de licença,
quando a nomeaçáo recaiÉ obrigatoÍÍamente sobre o respecÍi\ro suphnte que assumir

a Vereança.

Subsêção lll
Da direção das comissões pêÍmanêntês

AÍt 33 - As cofiiissôes peÍmaneíltes, logo que constituídas, reunir-se-ão
para êlêger os Íespectivos Presidentês e Vice-PÍesidentes e &liberar sobre os dias,

hora da rêuniáo e ordem dos tÍabalhos, que deverâo ser consignadas em ata.

Art. 34 - Coínpete aos PÍesidentes das aomissóes pêÍmaneotes:

l- convocar reunióes;

ll- presidir as reuniôes e zêlar pêla ordem dos trabalhos;

llF- receber a matéria desünada à Comissáo e designar-lhê relator;

lV- zelar pela observância dos prazos concêdados à Comissão;

V- reprêsêntar a Comissáo nas relaçôes coín a Mesa e o Plenário:

Vl- solicitar à Presidência da Casa Lêgislativa que sêja deliberada, em

Plenário, a rêalizaçáo dê audiência pública;

VII- coÍrcêdêÍ "vistâ" de pÍoposiçôês aos mêrnbíos da Cornissáo; e,

Vlll- solicitar substiEto à Prêsidência da Câmara para os meínbros da

Comissâo.

g to - O Presidente de comissão peÍmanentê @êÉ funcionar como Íêla-

tor e teÍá diÍeito a voto, em caso de eíÍrpate.
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§ ? - Cabe Íêcurso ao PlênáÍio dos atos do PÍe§dêÍúê da CoÍnissáo Pêr-

manente, nos teímos dêste Rêgímento.

§ 39 - O Presidente de coíÍrissáo peÍmanente seé subsütuído, ern suas

ausências, faltas, impedimentos e licençe, pêlo Vicê-Prêsidênte.

AÍt. 35 - Quando duas ou mais coíyrissões pêÍmanentes apreciarem pro-

posições ou quahuer matéÍia em reuniáo conjunta, a direçáo dos trâbalhos caberá ao

Presidente da Comissáo cün maior número de votos denÍê os mernbros das cornis-

sões.

Parágrâfo Único. Caso a Comissáo dê Justiça e RedaÉo participê de

reuniáo conjunta, a direçáo dos fabalhos seÉ exercida peb Presidente desta.

Subsêção lV
Da comi$ão dê constituição e justiça

AÊ 36 - Compete à Cornissáo de constiürição e justig, manifestar-se sG

bre todos os assrrntos entregues à sua apreciaçáo, quÍinto ao aspec{o consütucional,

legal ou jurídico, e, tamtÉm, quanto âo seu aspecto gramaticâl ê lógico, quando solici-

tado o seu parêcer por imposiçáo regimental ou por deliberaçáo do Plenário.

§ Í" - É obÍigatório o parecer da Coínissáo de Justiça e Redaçáo sobÍê to-

dos os pÍojetos que tramitaem pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tive-

ram outro destino por esie Regimento.

§ ? - A Comissáo de Jusüça e RedaÉo, que podeÉ vabr de parecer téc-

niccHuÍídi@, coíyrpête maniÍestar-se sobre o méÍito das seguintes proposiçóes:

l- manifesitar sobÍe todos os assuntos nos aspêctos consütucimal, organi-

cista e legal, previamentê com a análise do parecêÍ da assessoria jurídica e quando já

aprovados pelo Plenário, analisâlos sob os aspectos bgico e gramaücal, de modo a

adequar ao born vemácrib o texb clas pÍoposições;

ll- organização adminishaüva da Câmara e da Prefeitura;

lll- contratos, ajustês, convênios e consórcios e dêmais ajustes;

lV- aquisiçáo e alienaÉo de bens imóveis;

V- licença ao Prebito, Viae-Prêeito e aos Vereadores.

§ 3P - Referida cornissáo poderá, quaÍÉo o caso, propor ou eetuar a ade-

quaçáo das proposiçôes qu€into a sua redação para que estas apresentem-se crm
clareza, prêcisâo ê ordem lógica nos têrmos definidos em Lei Complementar Federal.

§ 4o - Em todos os píojêtos haveÉ a análisê minuciosa e furdamêntado

pareer da Comissáo sobre aspêc{os inrinsecos e exúínsecos, ÍoÍmais e materiais

sobre o texto legislativo colocado para sua apreciaçáo.
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§ 5ô - A Coínissão ctê Constiürigá) e JustiF teín o de\rêr legâl de analisar a

constitucionalidade e legaliílade, Íace a leis de maior hierarquia clas proposi@s, hcli-

cândo expressaíneÍrte quando o texto da píoposta conflitar coíÍt noÍma maior.

§ 60 - Quando a Comissáo que trata o capuÍ deste artigo concluir pela in-

constitucionalidade, ilegalidâdê ou inorganicidade de um projeto, o parecêr irá para a

apreciaçáo do Plenáíio paÍa sêÍ discüüdo e, soíneíltê quando o parecer br rejeitado

por mabÍia absoluta, prosseguira o pÍooesso a sua bamitaçáo.

AÍt 37 - Coínpete à CoíÍtissib de finanps, orçamento e fiscalização, coín

evenh.El auxílio de parsoeres tá:nicos, erniür parccer definiüvo sobíe todos os assun-

tos de caráter orçamentário e finâncêiro ê, êspecialmênte sobÍê:

l- proposta orçamêntária anual, plurianual e dirêtÍizês orçamentárias;

ll- prestaçáo dê contas do PíBfeito, mediãltê o parecer pévio do Tribunal

de Contas do Estado, conduindo por projeto de decreto legislatiro;

lll - acompanhar a exêcuÉo orçamentária realizada pelo Poder Executivo

em periodicidadê quadrimestral;

lV- proposi@s ÍeÍereíttes à matéria tÍifutáÍia, abêrtura de creditos adiciG

nais, empéstimos públicos e as que, dirêta ou indiretaínente, altereín a dêspesa ou a

receita do Município, acanetêm responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao

credito público;

V- proposiÉes que fixern os vendmentos dos servidores;

Vl- subsídio dos agentes políticos dos Poderes Executit o ê Legislativo;

Vll- proposi@es que, direta ou indiretamentê, rêpresentem mutaÉo pa-

úimonial do Município;

Mll- de úorma colegiada, acoínpanhar, fiscalizar e abÍic

a) a legalidade dos atos de que Íesultem a anecadação da Íeceita ou a nê-

alizaçáo da despesa, o nascimento ou a extinçào de direitos e obriga@es;

b) a fidelidade funcional dos agentes da administraÉo, responsáveis por

bens e vabres públicos;

c) o clmprim€nto do pÍogÍama de trâbalho expíesso êín teÍmos monetá

rios de realização dê obras e pÍestâção de serviços;

d) a execuÉo orçamentária do Município, seus órgáos e Poderes, avali-

ando o cumprimento das metas pÍêvistas nars peças oÍçamentárias, st|a eficiência,

eficácia e eíeüvidade;
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Da comissão de finanças, orçamento ê fiscalizaÉo
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e) o dlmprimento, ou rÉo, do Plano Plurianual, Lêi de diretÍizes orçameÍF

tárias ou lêi orçamêntaria anual ügÊÍltê há época.

lX- realizar o levantameflto anuel das derÍlandas da população de Pindo-

rama, elaborando documentos refêrêntes a esse levantamênto que seráo enviados ao

Podêr Executivo até '15 de agosto de cada ano, em dados sistemaüzados:

X- elaborar relabrio quadÍÍnestral simplificado das atiúdades desempe-

nhadas pêla Cornissáo ao loÍrgo de cada exercicio, que deveÉ sêr maÍ ido arquivado

na SecÍetaria de Câmara Municipal na brma da lei e disponibilizado na página oficial

do Poder Legislaüvo;

Xl- realizar er'ou participar de todas as audiêncbs Êlblicas eín conjunto

com demais Poderes e coín entidades cla sociedacle civil;

Xll- convocar Secretários Municipais ou Diretores equivalentes parzt pres-

tarem informaçóes sobre assuntos inerentes às suas atribui@s;

Xtl- acornpantrar, iunb ao goveÍno, os abs de rêgulamentaçáo, velando

por sua coÍÍrpbta adequaÉo;

XIV- receber petiçôes, reclama@es, represêntaçóes ou queixas dê qual-

quer pêssoír, relativas a atos ou omissôes das autoridades sujeitas à competência

fi scalizâdora da Cornissáo;

XV- solicitar, por escrito, inÍormações à Administraçáo Direta ê lndireta,

bem como requisitar documentos públicos necessários à elucidaçâo do ato, objeto dê

fiscalizaÉo;

Xvl- avaliar as @ntas dos administradores e dernais responúveis por di-

nheiro, bens e vabres giblicos da AdministraÉo Direta e lndireta, notadamente quan-

do houver indício de perda, extravio ou inegularidade de qualquer natureza, que resul-

te prejuizo ao erário;

XVlt- pÍoüdênciar a eíeüvaçáo de perícias e, quando br o caso, pÍopor ao

PlenáÍio da Câmara, as pÍovidências cabíveis em Íelaçáo aos resuttados da avaliaçáo;

XVlll- promover a interaÉo da Càmara dê Vereadores com os óÍgáos dos

demais PodeÍes e de controle extemo que, pela natureza de suas atividades, possam

dispor ou gerar dados de que necassita para o exercício da fiscalizaçáo e controle da

exean@ orçamenÉria.

§ 1o - É obrigatório o parecer da Comissáo dê ftnançes e orçamento sobre

as matérias enumeradas neste artigo, náo podendo ser submêtides à discttssáo e vo'

taçáo do PlênáÍio seÍn o parecer da CoíÍlissáo, ressalvadas as dispciçóes eín conÉ
rio dêste Rêgimento.

§ ? - Na falta de iniciativa da Comissáo de ftnanças e orçamento pãra a

proposiçáo enumerada a Mesa apresentaÉ o parecêí, ê no caso da falta de iniciativa

22trt
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desta, as proposi@s, em rebÍÉncia, podêrao ser apresentadas por Verêadorês, des-
de que assinâdas por um teÍço dos membros da Câmara.

AÍt. 38 - Os relaórios de acoÍnpanhamento e fiscalizaÉo financeira seráo
quadrimêstrais, quê deveráo dlstar os seguiÍües aspecios:

l- verifica@o se estiio sefldo atingidos os objetivos e metas estabelecidas,

induindo a coínpatibilidade da execuÉo om a Lei dê Diretrizês OÍçamentáÍias e o
PIano Plurianual vigentes;

ll- constataçâo do dêsêmpenho fisico-financeiro de projetos;

lll- identificaçáo de parâmetros que possam pêÍmitir a avaliação dos im-
pacÍos resultantes de invesümefltos com Íêcut'Íios públicos;

lV- constataçáo da legalidade e legiümirJade dos atos e Íatos da gestáo fi-
nancêira, orçamêntária e patrimonial;

V- análise de "custos parâ os cidadàos vêrsus benefícios sociais" gerados

no universo de inteífeÍência do projeto;

Vl- idêntificaÉo de obstáelos políticos, insüüicionâis, técnicos, financei
ros e logísticos causadores de desvios de objetivos e metas dos planos, programas e
pro.iêtos do govemo;

Vll- sugestiio de apíovaÉo cü repÍovaçáo oÍçamentáÍia.

Art. 39 - A fiscalização ê controle dos atos do Poder Executivo, dentre ou-

tras previstas em lei, obedeceráo às seguintes disposiçóes:

l- a proposta de fiscalizaçáo e controlê @eÉ sêr apresêntada por qual-
quer membro ou Vereador, à Comissáo, com específica indicaÉo do ato e fundamen-
taÉo da providência objetivada;

ll- a pmposta sêÉ relatada previamente, quanto à oportunidade ê convê-
niência da medida e ao alcan@ juridico, adminisfativo, políüco, econômico, social ou
orçamentário do ato impugnado, definindo-se o plano de exeatção e a metodologia de
avaliaÉo;

lll- aprovado o Íelatório prévio pela comissão, o relator poderá solicitar os
recursos e o assessoÊlmento necessáÍios ao bom desempênho da Comissáo, inorm-
bindo à Mesa e à Administra@ da Casa, o atêndimeÍrto pÍeêrencial das providências
rêquêridas;

lV- o relatório final da cornissáo, com suâs conclusôes, êm termos de
comprovaçáo e legalidade do ato, avaliaÉo polítia, administrativa, social e econômi-
ca de sua edição, e quanto à eficácia dos resuttados sobre a gestiio orçamentária,

financeira e patÍimonial, seÉ encaminhado, conformê o caso:
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a) à Mêsa Dretora, para as pror/idàrcias de al@a desta, ou ao PlênáÍio,

ofêÍêcendo, para tanto, Proje{o de Lei, dê Decreto Lêgislativo, dê Resofuçáo orr lÍtdi-

caçáo, conúorme o caso;

b) ao Ministério Público, com ópia da documentaÉo, pâÍa quê promovam

a responsabilidade civil ou criminal por infraçõês apuradas, e adotem outras medidas

decoÍÍentes de suas funções institucbnais;

c) ao Poder Executivo, parâ adotar as proüdências saneadoras de caÉter
disciplinar e administrativo, deconentes do art 37, da ConstituiÉo Federal, e dêmais

dispositivos consütucionais e lêgais apliéveis;

d) à Comissão PeÍmanênte quê ênha maior pêrtinência @íÍr a maéria.

Subseção Vl
Da comissão de direitos sociais

Sêção lll
Dos trabalhos das comissões pêÍynanêírEs

Subseçâo I

Da tramitação nas comissões pêrmanêntes

AÍt. 4í - Ao Presidente da Cámara ínormbê, denfo do prazo impronog4
vel de 3 (rês) dias, a @ntar da data do Íêcebimento das propostas eíÍl hmitaçáo
normal, encaminhá-las às Comissôes competentes para exararêm pareoeres.

§'lo - Recêbido qualquer prooesso, o Presidente da Comissão designará

relator, independenteínente de reuniáo, podendo reserválo à sua pÍópria consilera-

çáo.

§ ? - O pÍ:rzo pâra a Comissáo conduir o processo será de 10 (dez) dias,

a contar da data do Íecebimento da matéÍia pelo Presidente da Cornissão, salvo dis-

posiçáo em contráÍio neste Rêgimênto.

§ 30 - O Presidente da CoÍnissão têrá o prazo imponogável de dois dias

para designar o relator, â contar da data do rêcêbimênto do processo.

É
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Aú ,ll(} - A Comissão de direitos sociais incrtmbê manibstar-se sobre to-

das as questôes ê assuntos que englobeín os diíêitos sociais pÍêvistos expressâmente

na Constituifro Federal e ainda sobre o meio ambiente êquilibrado e sustentável, emi-

tindo parêcêr de viabilidade e admissibilidade, quando prévio, ou de conformidade,

quaÍrdo posterior aos atos.

Paágrafo Único. A Comissão podeÉ solicitar informaçôes e esclaíeci-

mentos ao autor do projeto bem como sua complementaÉo de documentaÉo, ou

ainda, recrmendar ao aúor que apresente emenda ou subsütuüvo, quândo o caso.



§ 4o - O relator dêsignado wâ o Naa eb 5 (cinco) dbs para apresentaÉo
dê perecêr.

§ 5o - Findo o pÍazo, sêÍn que o paÍêceÍ sêja apÍesentado, o PÍesidente da

Comissáo avocaÉ o procêsso e emitirá o parecêr.

§ 6o - Quando qualquêr pmposiSo br distribuída a mais de uma Comis-

são, cada qual dará seu paÍecer, separadamênte.

^rt. 
42 - Quando um Vereador pretender que uma Comissâo se manifêste

sobre dêtêrminada matéria, requeràloá por escrito, indicando obrigatoíiamente ê com

precisib a questlio a ser apreciada, sendo o Íequerimento submêtido à votação do

Plenário, seÍn disorssão, o pÍmundamento da Comissáo versaÉ, no caso, exclusF

vamênte sobre a quêstáo brmulada.

§ 'lo - Esgotados os prazos concedidos às Comissôes, o PÍêsidentê da

Câmara, de oficb, ou a de qrralquer Vêrêador, independentêínenb do pÍonunciamento

do Pleúrio, designaÉ um relator especial para o<arar paÍecer dentÍo do prazo impror-

rogável de seis dias.

§ 29 - Findo o prazo previsto no parágraío anterior, a matéria será incluída

na Ordern do Dia para cblibêraçâo, corn ou seln paÍêcer.

§ 39 - Por entendimento enfe os respectivos Presidentes, duas ou mais

Comissôes poderáo apreciar matéria em conjunto, respeitado o disposto neste Rêgi-

mênto.

ArL /lil - No caso de proposiÉes oriundas de convocação extraordinária

da Câmara, os pÍooessos deveráo estar conduídos pelas Comissões em até 24 (vinte

e quatro) horas após seu recebimento, caso contÉrio Presidência da Câmara dêsigna-

rá relator espêcial para exaÍar o parecêr, e se assim náo o fizêr, a matéria seÉ inclui-

da na Ordern do Dia mesÍÍro sêín o Íesp€crivo parecer.

Subsêção ll
Das Íêuniõês das comissõês

fr25

AtL tu - As cornissões pêÍmanentes reunir-se-áo, oídinaÍüamente, nâs de-

pendências da Câmara, ms dias e horários pÍeüaínente fixados, sahro nos câsos de

feÍiados ou pontos Íacultativos, onde os membros das comissóes deliberaráo sobre a

data para a realizaçáo da reuniáo.

§ 1o - As reuniôes e)draordiÍÉÍias seráo anunciadas oom a devida anbce-
dârcia, designandose, no aviso de sua convaaçáo, dia, hora, local, e otieto da reu-

niáo, podendo a convocaçáo ser realizada por meio eletrÔnico.
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§ ? - As reriniiies ordináÍias ê âdraoÍdinárias ú-narâo o teÍnpo nêcêssário
paÍa os seus fins, salno delibera@ enr contrário pela maioria dos membros da Co'
missão, só podêndo ser realizadas coín a píesênça de, no mínimo, dois de seus

membros, lavrando-se seÍnpÍe a Íespêciiva ata.

AÍt 45 - As reuniôes, salvo deliberaçáo em confáÍio toínada pêla maioÍia

dos membros da Comissáo, seráo públicas, com local, data e horário seínprê ooínuni-

cados a todos os VeÍeadorês.

Parágrafo Único. As Comissôes Permanentes náo poderáo sê reunir no

período da Ordem do Dia das sessões da Câmara, salvo para êmi$rem parecêr êm

matéria sujeita à tramitaÉo especial, ocasião em que serão as sessões suspênsas.

Subseção lll
Dos pareceres das comissõês pêrmanentês

AÉ 46 - As Comissôes cleliberarão por maioÍia de \lotos, sobÍe o pÍonun-

ciamento do relator, o qual, se aprovado, prevalecerá como paÍêoer.

§ ío - Se for rejeitada a conclusão do relator, o paÍecer consistirá da mani-

festaÉo em contráÍio, assinando o relator como voto vencido.

§ ? - Poderáo ser iuntados os votos em separado para @nhecimento, in-

depêndenteínente do resultado.

§ 3o - O parecer da Comissáo poderá sugerir substituüvo ou emendas à

proposiçáo.

Seção lV
Das comissões tempoárias

Subseção I

Dispcsições gerais

AÍt 47 - As Cornissões teínporáÍias sáo órgáos teínpoÉÍios da Câmara

Municipal criados para êstJdar, analisar, disantir e êÍÍliür pareceres sobre assuntos de

natureza específica ou excepcional que náo se enquadrem nas atribuições específicas

das comissôes permanenlês.

§ 1" - As cornissões sêrão cÍiadas no6 teÍmos e brma previstas nêste Re-

gimenb lntêÍno;

§ 2'- O ato legislâüvo de criaçáo da comissão especial deverá indicâÍ:

l- a finalidadê esPecíÍica;
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lF- o número dê membros qre a canporáo, Íêspdtada a pÍoporcionalidade

partidária, sernpre que possível;

lll- o prazo para apresêntação dê relabrio final, que poderá ser proÍÍogado

mediante deliberaçáo do Plenário;

§ 3" - A comissão especial, extinguir-se-á, coníorme o caso:

l- com a apresentaçâo de seu reláóÍio final ao PleÍÉrio;

ll- pêlo teímo final do prazo esüpulado para sêus trabalhos, sah,o pÍono-

gação aprovada;

lll- por deliberaçáo do PlenáÍio, se náo subsisürem as suas razóes de

constituição ou poÍ inatividade;

§ 4" - Ao final do prazo e§iputado, a Íêspectiva Comissáo deveÉ apresen-

tar ao Plenário relatórios ciÍcunstânciados das aüvidades desenvolvidas ê sua reper-

cussão ou resultados.

Subsação tl
Das Comissões dê íepÍêsêúação

Subseção lll
Da comissão paíamêntar dê inquérito

AÍt 49 - As Comissóes PaÍlaínentarês de lnqueíito, constituídas nos ter-

mos da Lei e dêstinar-sêão as soguintes finalidades:

l- apurar infraçóes político-administrativas do PÍeÍeito, vice-PÍefeito e dos

Vereadores, no desempenho de suas fun@s e nos termos fixados na legislaÉo fede-

ral pertinents;

ll- aBrar dos para fins de destituiçáo dos mernbros da Mesa DiÍetorâ, nos

casos previstos nesta.

Parágrafo Único. O exame de possíveis ou supostas inêgularidades dêve

rêcair sobre Íato objeüvo e determinado, poteíicialmeflte típico, antijurídico, desde que

pÍêsêntes indícios de aubÍia, mebÍialid* ê ailpabilidadê.

rt27

Art. rt8 - As comissóes de repÍesentaÉo sáo comissóes especiais usadas

paÍa represêntar a Câmara em assuntos ou evêntos especificos ou atos êxtemos dê

caÉtêr político, social, adminishati\o e crrfhJral.

§ 1" - As cornissóes de represêntaÉo sêrâo hstituídas mediatê ato da

Mêse.

§ 2" - O prazo das comissôes de rêpresentaçfu não excedeÉ a 60 (ses-

sênta) dias corÍidos.
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AÉ. 50 - As cornissõês parlarnentares de inqrÉrito, que teráo podeÍês de

invest§ação próprios das autorídades judiciais, serão criadas mediante requeÍimento

de um terço de seus membÍos, para a apunaçáo de Íato deteÍminado ê por prazo cêrto,

sendo suas conclusôes, se br o caso, encaminhadas ao MinistéÍio Público, para que

promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

Aú 51 - Apíeseíltado o requeÍimento a que alude o artigp antêÍior, a Mesa

elaborará em no máximo 5 (cinco) dias, Proleto de Decreto Legislativo, obedecendo ao

disposto nêsta subseÉo nomeando os membros da Comissáo, que deverâo ser de-

simpedidos.

§ ío - lnormbirá ao Presidente da Comissáo desQnar local, hoÉrio ê data

das reuniões e Íêquisitar funcionários, se ÍoÍ o caso, para sêcÍêtariar os tnabalhos das

comissôes.

§ 20 - Os Vereadores que sêrvirem como testemunhas náo poderáo inte-

grar a Comissão.

§ 39 - O píimeiro signaÉrio do requerimenb será obíigêtoÍiamerÍe meínbro

integrante da CoíÍrissão corno seu Píesid€nte.

Art. 53 - As comissóes parlamentâres de inquéÍito, poderáo:

l- proceder as vistorias, lêvantamentos e diligências nas repartições públi-

cas municipais da administração diÍeta e indirêta, onde teráo lívrê ingrêsso ê pêÍma-

nência;

ll- convocar autoridades para prêstar inbÍmaçóês ou depoimênto;

lll- requisitar a exibiçáo dê documentos ê a prêstaÉo dos esclarecimentos

necessários;

rt28

AÉ. 52 - Os trabalhos da Comissâo Parlamentar de lnquérito obedeceráo

às seguintês diretÍizes:

l- inclepend,ência e autonoínia da Comissão na hrsca da verdade real e da

suprêrnecia do interesse público sobre o privado;

ll- respeito ao devido pÍooesso legal e ao exercício do contraditório e am-

pla debsa, prêsêrvando-se rêsguardar sempre a imagem e a dignidade da pessoa

humana;

lll- as reuniões só podêráo ser realizadas com a presença da maioria dos

seus membros;

lV- os atos ê diligências da Comissáo seráo transcritos e autuados em

processo póprio, em blhas numeradas e assinadas, fisica ot digitalmente, pelo Pre-

sidênte da Comisúo.
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lV- tomar o dêpoimêfito de quahuer autoridade ou cidadâo, induindo indi-

ciados e testeínunhas, sob coínproínisso;

V- transpoÍtar-se aos lugares onde se fizêr mister a sua presença, ali re+.

lizando os atos que lhes competirem;

Vl- determinar, em decisâo fundamentada ê que haja indícios concretos

que justifiquem tal medida, a quebrâ de sigilo banqáÍio, fiscal e têle6nico.

§ í" - É fixdo em 15 (quinzê) dias úteis, pronogável por igual período,

desde que solicitado e devidamente justiftcado, o prazo para que os responsáveis pe-

los órgáos da Administraçáo Dirêtâ, lndiÍeta e Fundacional prestem informa@s e
encaminhem os documentos Íêquisitados pêla CoÍÍrissáo.

§ ? - No exercício de suas afibuiÉes, po&ráo ainda as Comissóes, por

meio de seu Presidente:

l- determinar as diligências quê sê fizerêm necessárias;

ll- íêquêrêr a convocação de SecÍeÉrio Municipal ou assêssoÍ eguivalen-

te;

lll- tomar o depoimento de qualquer autoridade, intimar testemunhas e in-

quiriJas sob compromisso; e

lV- proceder às verifica@s ontábeis em livros, patÉis e dodmeíltos dos

órgáos da AdministraÉo Direta, lndireta e Fundacional.

§ 3o - O náo atendimento das determinaçôes contidas neste artigo, nos

seus parágrafos ê incisos, nos prazos estipulados, fâculta ao Presidente da Comissáo,

solicitar, em conÍormidade com a legislaÉo bderal, a intervenção do Poder Judiciário
para fazer armprir a legislaÉo.

§ 40 - As testemunhas serão intimadas nos teÍmos da Lei Fedêral no

1.579/1.952 e em caso de náo comparecimênto, sem motivo justificado, a inümação

será solicitada ao Juiz CÍiminal da localidade ondê residem ou se en@ntram, confor-

me prêvisto no Codigo de PÍocesso Penal.

Art. 54 - Se não concluir seus trabalhos no prazo estipulado, a Comissão

ficará extinta, salvo se, antes do término do prazo, seu Presidente requerer a prorc.
gaçâo por menor ou igual prazo e o ÍequeÍimento Íor apmvado poÍ um terp dos

membros da Câmara.

AÉ. 55 - A Comissáo concluirá seus trabalhos por relâtóÍio final aprovado
pela maioria dos sêus membros, que deverá conter:

l- a elposiçáo dos Íatos, subínetidos à apuraçáo;

ll- a êxposição ê a análise diantê das pÍovas colhidas;

Â'rt*
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lll-â conclusáo sobÍê a coÍÍrpÍovaçâo ar náo da existência dos fatos; e

lV- a sugestiio de medidas a sêÍem toínadas, coÍn sua fundamentaÉo le-

gal e â indicaÉo das autoÍidades ou pesso€rs que tiverêm coínpetência para a adoÉo
das providências reclamâdas.

Parágrafo Único. O relatorio final dependeÉ de aprovaÉo do Plenário,

por dois terços de seus meínbÍos, devendo o PÍesidente da Câmara dar-lhe encami-

nhamento de acordo corn recoíÍtêndaçôês nêlê pÍopostas ê aprovadas.

Subseção lV
Da Comissão procêssantê

AÍt. 56 - As Cornissóes PÍocessantes seráo constituídas, poÍ DecÍeto Le-

gislaüvo, coín a finatidade de dar andamento ao procêsso íelativo às infr4ôes político-

administrativas do PÍêfeito, do Vicê.PÍefêito e dos Vereadores, de desütuiçáo de

membros da Mesa Diretora.

Parágrafo Único. Aplica-se aos trabalhos da coÍnissão proessante o Íito
do decÍêto-bi n" 201, de 27 de bveíêiro de 1S7-

CAPíTULO III

DA SECRETARIA DA CÂMARA

Seção I

Disposiçõês gerais

Art. 57 - Os serviços administrativos compreendem aquêlês de âpoio legis-

lativos da Câmara e serão realizados por meio de sua SecÍêtariâ, regulamentados por

atos da Mesa e superintendidos pela Presidência da Câmara, que poderá contar cdn
o auxílio dos respectivos Secretários, confotme designaçâo.

Art. 58 - Os atos e processos administrâtivos da Câmara e os processos

legislativos seráo Íealizados e registra&s, prefêrencialmente, poÍ mêio elêtÍônico,

assegurandose a úilizaÉo de sistemas rle informação, mecanismos e ênamentas
de transpâÍência ativa e passiva.

§ 1" - Os prazos, via de rêgra, seráo computados em dias útêis, salvo

quando a lei dispuser em contrário.

§ ? - A rêalizaçáo de atos e processos êm meb eletrônico, obedeceÉ às

noÍmas inteínacionais de contole de obietivos para infomação e tecnologias, e aos

princípios de acessibilidade, aproveitabilidade, autenticidadê, disponibilidade, intêgri-

dade, primariedade e a série histórica.
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§ 3" - A publicidade dos atos ofcbis será ebü.pda concoÍnitanterneítte por

meio de portal elefônico oficial, corn dados &rtos e pesquiúrreis e pelo Diátio O'llé
al Elerônico da Câmara Mmacipal, para pÍodução de êÍeitos legais.

Art. 59 - Para o disposto nesse capítulo, consideram-se as seguintes defi-

niçóes:

t- documefito: unidade de Íegisúo de in6Ímaçôes, in&pend€nte do brma-
to, do supoÍte ou da natuÍêza;

ll- documênto digital: informaÉo registrada, codificada em dígitos binários,

acêssívêl e inteÍprêtável por meio de sistema computâcional, podendo ser:

a) documento neMigital: doarmento cÍiado oÍiginalmêÍrte em meio elê-

trônico;

b) documento digitalizado: documento obüdo a partir da conversáo de um

documento náo digital, gerando uma fiel representaÉo em código digital.

lll- pÍocêsso elêtÍrônico: conjunto de arquivos eletónico§ oomposto de pe-

ças, dooJmentos e atos processuais quê tÉmitam por mêb eletrônico, desde a sua

autuação até a sua mnclusáo, inclusive os rêspectivos despachos eletr6nicos e dG'

cumentos anexados;

lV- meio eleúônico: quarlquer forma de aÍmazenamento ou fáêgo de do
cumêÍüos e arquivos digitais;

V- certificado digital: certi{icado eletrônico que associa os dados de valida-

çáo da assinatura êlêtónica a uma pêssoa natural ou .iurídica;

Vl- assinafura eh6nica: os dados em furmab debônioo que se ligam ou

estâo logicamente associados â ot!tros dados em ÍoÍmato ebfôílico e que sáo uüliza-

dos pelo signatário pâra assinar;

VII- transmissáo eletrônica: toda brma de comunicaçáo à distância com a

úilizaÉo de meios digítais;

Vlll- usuário como responsárel pela autentici&dê e e)(didÉio das infioÍma-

çoes disponibilizadas com sua assinatura digital nos sistemas do Poder Legislativo de

Pindorama, sendo classificados em:

r) intemo: Vereador e funcimário piblico da Cámara Municipal;

b) êxtemo: pessoâ não vincr.tlade es quadÍos dâ Câmera de VêÍeadorês

de Pindorama;

c) extemo do PodeÍ Exeotivo: Chefe do Poder Execuüvo ou seus repre-

sêntantes legalmente constituídos, responsáveis pela insêÍção de matérias legisláivas

e inteÍcâmbio de inbÍma@s no sisteÍna digital do Poder Legishivo.
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Paágrafo Único. As ativdades de inclusão e trâmite de expedientes e
procêssos no sistêma legislativo eletrônico s€rão realizadas, conÍoÍme o caso, medi-

ante certiÍicaçáo digital ou criaçáo de usuário, devidamente idêntificado, com senha,
pessoal ê intransferível, de modo a garantir a autenticidade na base de dados.

Sêção ll
Oo pÍotocolo, proessamerúo e gestÍo docurnental

Art. 6'l - Quando o ato procêssual tivêr que sêr praticado em detêrminado
prazo em dia, mês ou ano, por meio êlêtrônico, sêÉo considerados tempestivos os

efêtivados, salvo disposiçá) ern conúárb, até as 23 (vinte e tíês) horas e 59 (cinquen-

ta e nove) minutos do úttimo dia do prazo, no horário oficial dê Brasília.

§ í" - Se o sistema de infoÍmaÉo sê tomar indisponível por motivo técnico,
o prazo ficará automaticamentê pronogado até as 23 (vinte e três) horas e 59 (cin-

quênta e nove) minutos do primeiro dia útil sêguinte ao da resolução do problema.

§ 29 - Os prazos de proessos üpicamênte de processos adminis{raüvos,

náo legislativos, seÉo compúados em dias útêis.

Art. 62 - A autoria e autenticidadê dos doormefltos e assinatura, deverfo
ser coÍúÍmdas por cÍedênciamento mediante assínafurâ eletÍ&lica, coÍno pÍevista em

lei, observados os seguintes níveis:

l- assinatura simples: admitida para as hiÉteses cujo conteúdo da inteÍa-

çáo náo envolva inÍoíma@s protegklas por gÍau de sigilo e não oÍereça íisco dirêto

de dano a bens, serviços e interesses do ente público, incluídos:

a) requisiçoes funcionais e outras intera@es rotineiras e de baixa comple-

xidade, dê agentê público com a Administraçáo, através de sistemas proprios de con-

trole funcional, exceto nas hiÉteses dos demais incisos;

b) êmissâo de certifica@s, manifes{ações, despacfios, e atos vinculaôs
à tramitaçáo intema dê procêdimentos e processos administrativos ou legislativos;

Art. 60 - Os atos constantes de processos administrativos ou lêgislativos

deveráo sêr realizados por meio eletrônico, êxcêto em situaçôes em que êstê proce-

dimento for compÍovadamênte inviável, ou ân caso de inclisponibilidadê do meb ele-
trônico, cuF pÍolongamento possa czlusÍrÍ dano relevante a pêssoas olJ ao interesse
público.

Parágrafo Único. Todos os expêdiêntes ou procêssos seráo iniciados em

número de série mediante protocolo geral em meio eletÍônico.
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c) solicitaçfu de acêsso a síüo elefrônico oficial que contenha inbrmaÇoês
de interesse paÍticulaÍ, cobtivo ou geral, mesíno que tais infoÍmaçóes não sêjâm dis-
poítibitizadas publicamente;

d) envio de documentos digitais ou digitalizados e o recebimento de núme-
ro de protocolo deconente da açáo.

ll- assinatura elemnica avançada: admitida para as hiÉtesês previstas no
inciso I e nas hipóteses de interaçáo que, considêEda a natureza da relação jurídica,

exijam maior garantia quanto à autoriâ, incluídos:

a) interaçóês eletónicas em sistemas inbrmatizados de procêsso legislati-
vo ou administraüvo por parte dê agente priblico, ex@to nas hipótêses dc incíso lll;

b) digitalizaçáo de doarmentos.

lll- assinatura eletrônica qualificada: aceita em qualquer interaçáo eletrôni-
c:l corr o Poder Legislaüvo e obrigatóÍia para:

a) Verêadores e CheÍe do Poder ExectÍivo;

b) digitalizaçáo de documentos fisicos para os quais sê preteÍda confeÍir o
mêsmo valor probatório do documento original, paÍa todos os ftns de direito;

c) demais hipótesês previstas em Lei.

AÍt. 6:t - As proposi@s e dêmais doêmentos oÍiundos dos ÍespecÍivos
poderês e os proletos dê inciativa popular ê\rêntualmente apresentados êm meio físi-

co, serão convertidos e tramitarão preferencialmente na forma eletrônica.

Parágrafo Único. Os protocolos serão prêbrencialmentê êfêtuados por

mêio digital, mediante pmtocolos dê identificação e seguÍança, devendo, porém, se-

rem digitalizados os protocolos ebtuados mediante mêio físico, devolvêndo-se os oÍi-
ginais vistados ao requerentê após veriftcaçáo de autenticidade, se o caso.

AÍt 64 - Seráo coÍrsidêrados oÍiginais para todos os fins:

l- os dodrmentos natodigitais assinados digitalmente e juntados Íros pro-

cessos eletrônicos com constâtaçáo da integridade, garantia de origem e de sêu sig-

natário;

l!- os documentos digitalizados na brma d9 lei íedêral e sua regulaíneílta-

çao.

§ ío - Em caso de impugnação ao documento digitalizado, mediante alega-

ção moüvada e fundamêntada, deveÉ ser instaurada diligência para verificaçáo do
doormento objêto de contíovéísh.
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§ 2" - Os originâis dos documentos digitaliudos, mêncionados no inciso ll
deste aÍtigo, deveéo ser preservados peb sêu detentor até o pÍocessamenb final da
proposição legislativa ou apuraÉo infracional.

§ 30 - Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico esta-
ráo disponíveis para acêsso por meio da redê extema para o público em geral, ressaF
vado os calsos de sigilo erÍl que a Lei dêtêÍminar e serão considerados autenticados
administrativamênte.

Art. 65 - Os documentos que intêgram os processos eletÍônicos deveráo

ser classificados ê avaliados dê acordo com o plano de classificaçâo e tabêla dê têm-
poralidade, obedecendo a estratégias que gaÍantam a preserva@, o aoêsso e o uso

contínuo de documentos digitais a lmgo prazo, devendo os aquivos:

l- gozarem de proteÉo contrâ deterioraÉo e a obsolescência de equipa-
mêntos e programas; ê

ll- usar mecânisÍnos para garanür a auditabilidadê, autenticidade, integri-
dadê e a legibilidade dos documentos dilitais a qualquer teínpo.

Parágrafo Único. Os servidores e membros do Poder Lêgislativo deveÉo
gozar de capacitaÉo pêÍmanente para uso dos sistemas digitais e manutênÉo dê
sua sêguÍanç4.

Seção lll
Dos atos adm inistrativos

AÍt 66 - Os atos adminishativos, numerados eín ordêÍyl cÍonológica anual,

sêráo expedidos, com observârrcia às sêguintes noÍmas:

l- eto de Mesa Diretore:

a) nos casos êxprêssamêntê prêvistos nestê Regimento Intêmo;

b) reguhmentaçâo dos sêÍviços e atos administrativos;

c) ftxaçáo de dÉrias para viagens oficiais ou missôes;

d) abertura de crédito suplementar;

e) nomeaÉo dê comissôes quan& a lei ou o regimento assim o êxigir.

ll- portaria, nos seguintes casos:

a) noínêaÉo, designaçáo, aftera@s funcionais, coÍrecionais, exoneração
ê dêmissáo de servidores;

b) nomeação dê quaisquer Comissôes ou subsütrltos dêstas;

c) aplicação de pênalidades e demais áos indiviluais de efeitos ínternos;

d) outÍos casos previstos êíÍr lei ou resoluÉo.
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lll- instÍuçôes noÍmativas, oÍbntaçoes ou debÍminaçôes do Presidente ou

da direção da Cámara Municipal aos sêÍvidores.

Paágrafo Único. Os atos da Mesa e da Presidência, bem corno as porta-

rias devêráo conter número, data, ementa, autor e texto, e obedeceráo ao pêríodo de

cada sêssáo lêgislâüva ê seÉo obrigatoriamentê publicados nos canais oficiais.

CAPíTULO I

DAS SESSÔES PLENÁRNS

Seção I

Oisposições getais acêrca do pbnáÍio e das sêssões

Art. 67 - Plenário é órgão máximo e soberano de deliberaçáo da Câmara
Municipal constituído pêla reuniáo de Vereadores em exercício, em local, forma e nú-

mêÍo estabêlecidos nâ Lei Orgânica Municipal e por este Rêgimento lntemo.

Art. 68 - As deliberaçôes seráo efetuadas em sessôes públicas, e só pode-

ráo ser abêrtas com a prêsençâ de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara e

seráo classificadas ern sessão de instalaÉo, sessôes ordinárias, extraoÍdináÍias e
soleÍles, Íxrs carsos específicos.

Paágrafo Único. As sessôes deverão garantir absoluta acêssibilidade e
transparência, inclusive por meio eletónico.

Aú 69 - Com exce@ de pedido realizacJ,o de sessôes e)úaoÍdinárias ê
no caso de sessão solêne de instalação, os deínais prazos legislaüvos ficaÍn suspen-
sos durante os pêríodos de recêsso legislaüvo.

Art. 70 - Nos casos dê calamklade pública, caso Íorhrito, Íorça maior ou,

haverdo relevante interesse público, as sessóes po<leráo ser Íêalizadas em ambiente

virtual com deliberaçáo Íemota, através de recursos tecnológicos que, além de pêrmitir

a intêraçáo em áudio e vídeo êntrê os Vêreadorês, possibilitê:

F- auterilicaÉo digÍtal ou bioínétÍica do VeÍêado[

ll- funcionamento em plataÍoÍmas de coínunica@ móvel ou êÍÍr computa-

dores conectados à intemet;

lll- acesso simultânêo de conexóes em número suficiente à participação

de todos os membros da Câmara Municipal;
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lV- gravaçáo da íntegra dos debates e Íêgistro do resultado das votaçôes;

V- oncessão da palavra aos Vereadores pelo PrêsidenE da Câmara,

beín corno o contíole por ele do Íêspectivo EíÍrpo; e

Vl- capturâ dê imâgêm do Vêreador quando proÍerir seu pronunciamento

ou voto.

Parágrafo Único. As Sessôês ExFaoÍdináÍias @eráo ser realizadas por

meio viÍttal, devidâmente ceÍtificado ou com autenücação bixnéfica, aêÍrdido ao dis-

posto neste artigo, se assim deliberado pela Presidência.

Seção ll
Oas sêss6ês solêÍres

Subseção I

Da sessão solêne de instalação

Art 7í - Às o9 (nove) horas do dia 1o (primeiro) de janêiío do primeiro ano

de cada Lêgislaturâ, independentêínêntê do qrórum, realizar-se.á Sessão Solene de

instalaçáo a fim de empossar os membros dos Poderes Legislativo, do PodeÍ Executi-

vo e deliberar sobre a eleiÉo da Mêsa Dirêtoria, invêstindo-os nos respectivos cargos.

§ 10 - Presidirá a sessão solene o Vereador eleito mais votado ou na im-

possitÍlidade d€ste, o mais idoso dentÍe os VeÍeadores tifulaÍes.

§ ? - O Prêsidente da sêssáo solene de que trata o paÉgrafo antêrior nG

meaÉ um SêcretáÍio para compor intêrinamente o cargo durante a solenidade de pos-

se.

§ 30 - lmêdiatamente após a norneaçáo de Presilente e Secretárío, proce-

der-se-á a posse dos Vereâdoíês.

§ 40 - Os Vereadores presentês, rêgulaÍmente diplomados, serão empos-

sados nos sêguintês termos:

l- O Presidente faÉ a leitura do teÍmo dê coÍÍlpÍomisso público quê assim

seÉ lido: "Pro,rêto exet@r cofi d€dicá,Éo e lealdadP- o ttE.u nândato, ÊsDÉ,itando e

cumpiúo a constituifio, as /e,s e normas do po&r lêgislativo, trabalhaúo pelo dê-

se nwlvi me nto do mu nicl pio'',

l[- Os VeÍeadores quê acêítarern o compromisso, dirão de çÉ e com a máo

direita êstendida: "Assim o pmmêÍo", estando, a partir de então, empossados.

Atl. 72 - lmediatamente após a posse dos Vereadores, far-se-á a posse do

Prefeito e do Vicê-Prefeito.
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§ ío - O Presidentê da Cànara em exercícb, coÍwidaÉ o PÍebito ê o Vice.

PreÍeito regulaÍmeírte diplomados e desincoínpatibilizados, para pÍestareín crmpíG
misso ms mesrnos termos quê os Vêreadores e aÉs os dedarará empossados.

§ 29 - Se deconidos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Prefeito e
o Vice-Prefeito, salvo motivo justificado e aceito pela maioria absoluta dos membros

da Câmara Municipal, não tiverern as$rmido os caÍgos, êstes serão dedarados vagos.

§ 39 - Erquanto náo oconer a possê do Prefeito, assurnirá o Vir>.Preêito
e, na falta ou impêdimênto deste, o Presidentê dâ Câmarâ Municipal.

AÍt 73 - Após a posse do PÍefeito e do Vice-Prefeito será realizada ime-

diatameÍ e a pÍimeira deliberaçâo para êleiçáo da Mesa Diíêtora, quê ficarão autoína-

ticamente empossâdos no ato.

Parágrafo Único. lnexistindo o número legat, o Presidente em exercício
convocaÉ s6sôes diáÍias e contínuas, até que seja eleita a Mesa.

Aí1.74 - Os agentês políticos eleitos deveráo comprovar diplomaçáo, de-

sincompaübilização, dedaração dê bêns e reguhridade dos direitos políücos em atê

72 (seteí1ta e duas) horas que :rntecedêÍem a sessáo de posse.

§ 1" - Qua§uer ageÍlte políüo que não toínâr po6sê na sessáo de instala-

çáo, deverá f,azêlo ou justificar-se dentro de 10 (dez) dias, junto à SecÍetaria e ao

Presidente da Câmara.

§ ? - Decorido tal prazo, se judificado, dêvêrá êste sêr acêito pêla maio-

Íia absoluta dos mêínbros da Cámara, e, caso não justificado, os rêspeciivos cargos

seráo declarados vagos p€lo Prêsidente da Câmara.

§ 3P - Têndo prêstado compromisso uma vê2, fica o suplentê dê Verêador

dispensado de fazàlo novamente, em con\rocaçfu subsequente.

Subseção ll
Das dêmais sessôes solenes

Art. 75 - As Sessões Solenes sêráo cmvocadas pelo Presijente ou por

delibêraÉo da Câmara, sêndo nestê último caso, pêla maioria absoluta dos seus

membros, para fim específico que lhes foÍ determinado pera solênidades cívicas e
oficiais.
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SeÉolll
Das sessóes ordinárias

AÍt. 76 - A Câmara Municipal reunir-se.á em sessão legislaüva anual atrâ-

vés de Sessôes Ordinárias, independeílteínente de convoca@, em dois períodos,

sendo o primeiro coínpÍeendido entÍê 10 (pÍimeiro) dê bvêrêim a 30 (trinta) de junlo e

o segundo compreendido entre 10 (primeiro) de agosto a 20 (vinte) de dezembÍo.

§ 10 - As sessôes ordinárias realizar-se-áo todas as primeiras e tercêiras
segunda+hiras e quando estas Íecâíreín eín feÍiado ou ponto facrittaüvo, seráo aúo-
maticamentê realizadas no primeiro dh úül subsêquentê.

§ ? - As Sessôes Ordinárias têráo início pontualmentê às 19:00h (dezeno-

vê horas) e terâo a duração mâima de 04 (quatro) horas, podendo haver intemrpçáo
de 15 (quinze) minutos ênfe suas duas parês, a saber, o Expediente e a Ordem do
Diâ, mediante deliberação do PlênáÍio.

§ 3o - O prazo podeÉ ser excepcionalmente pronogado pelo Presidente da
Câmara para terminar a discr.rssáo e votaçáo de proposiçâo em debate, ficando as

eventuais sobras automaücamênte inclusas na Ordem do Dia da Sêssáo ordinária
seguinte.

AÍ1.77 - O Presidênte declarará abêrta a sessão, na hora estabelêcida,

dêpois constatâdo o comparecimento de no mínimo um terço dos membros da Câma-

Í4.

5 to - Não havendo número legEl para a instalação ou paÍ:r deliberaçao,

conÍoÍme o cÍrso, o Prêsidêntê êdaraÉ prejudicada a sessáo, hvrando-se ata resu-

mida do oconido que indepênderá de aprovaçáo.

§ 29 - A verificaçáo de presença, através de chamada regimental, poderá

o@írer em quahuer fase da sessão, a requeÍimento do VeÍeador ou por iniciaüva do
Prêsidente, sernpre feita nominalmênte, constando êín ata o noíne dos ausêí'rtês.

Subseção I

Do expediêntê

AÍt 78 - O Expediente destina.se à aprovação da ata da sêssáo anterior, à
leitura Íesumida de matéÍias oÍiundas do Poder Executivo e dê outras oÍigens, além do
uso da palavra, na bÍma deste Regimento.

rt38

Art 79 - Aprovada a ata, o PÍesidente dará prosseguimento aos trabalhos,

obedêceÍldo à seguinte oÍdêm:

l- sauda@es de visitantes oficiais, quando houver;



ll- êxpêdiênte Íecebido do Prêbito;

lll- expediente recebido de diversos; e,

lV- expediente apresentado pelos Vereadoíes.

Art. 80 - Findo o disposto no artigo anterior, o Presidente dará início ao

expediênte legislativo, atÍavés de:

l- Expedienê escÍito:

a) apresêntaÉo e disorssão de requêÍimentos bgishtivos;

b) apreciaçáo e discussáo dê moçôes;

c) apresentaÉo de indicaçoes;

ll- Erpediente oral, mediante uso da palavra pelos Vereadores, segundo a

ordenr de inscÍiÉo eÍn meio elehônico, eúetuada durante a leitura do Erpediente, ver-

sando sobre tema livrê de intêresse do Município.

§ lo - Os prazos para os Vereadores, dispostos neste Regimento lntêmo

são improrrogáveis, sendo predusa a oportunidâde dê Íalar no Elpediente ao Verea-

dor que inscÍito úo se achar presente na hora que lhe br dada a palavra.

§ ? - O uso da TÍibuna, durante o elpêdientê, sêrá exclusivo do Vêreador,

sendo vedada a cessáo da palavra a têrceiros e partes sucessivos para o mesmo Ve-

reador.

Subseção ll
Da ordem do dia

Art. 8í - Findo o Expediente, Íacultada a chamada regimêntal, tratâr-se-á

de matéria dêstinada à Ordeín do Dia, que obedecerá a seguinle oÍdem:

l- antecipaçáo de apreciaçâo de Proí)to de Lei que denornina pópÍios ou

logradouíos públicos, quando deíerí<la pelo Plenáio;

ll- vetos ê matérias em rêgime de urgência;

ll1- matérias em Discussáo única;

lV- matérias em RedaÉo Final;

V- matérias ern 2' Disqrssilo;

Vl- matérias em 1' Discussão;

V1l- discussáo dê parecêrês de Comissões, que náo se rêfiram a proposi-

@s sujeitas à apreciação na Ordem do Dia;

Vlll- rearsos legislativos.
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Parágrafo Único. Obedecirla à ordern prevista neste artigo, as matérias

seráo aprêciadas ainda, subsidiariamentê, obêdêcêndo-se a oÍdem cÍonológica, com
prevalência das proposiçôes mais antigas.

AÉ 82 - Nênhuma proposição poderá ser colocada em discussáo sem que

es§a em teÍmos, para ser colocada em pauE, na Ordem do Dia e disponibilizada aos
Vereadores pela SecretaÍia com antêcêdência dê até 48 (quarenta e oito) horas do
início da Sessáo.

Sêção lV
Das sêssõês erúraoÍdináÍias

Art. 83 - A convocaÉo extraordinária da Câmara Municipal, somênte pos-

sível no período de rec€sso ou em caráter excepcional e far-se-á:

l- pela maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal;

l!- pelo Presidente da CâmaÉ, ern caso de uqência ou interesse público

rêlevante e inadiável, quando assim, dêvidamente justiÍicado pelo Prefeito Municipal.

§ ío - A sessáo legislativa extrâordinária fora do recesso, fêita em caráter

excepcional soÍnente será realizada em casos de calamílade, emergência ou ameaçâ

iminente do inteÍesse público êvidamente coÍnprovada.

§ 2ô - Em qualquer caso, o pedido seÉ feito, quando for o caso, mediante
ofício motivado ao Presidente da Câmara, para reunir-se, mediante convocaçáo no

mínimo com antecedàrcia de 24 (vinte e quafo) horas-

§ 3e - Fica autoÍizadâ a participaÉo dos VerêadoÍês êm Sessáo extraordi-

nária, de maneira remota, desde quê haja a utilização de tecnologia dê cêrtificâçáo

digital ou identificâçáo biométrica dos dispositivos, assêgurâda a viâbilizaÉo e acom-
panhamento da votação por meio digilal pela populaçáo.

5 .co - O Presidente podeÉ, ern todos os casos, colocar à deliberaçáo do

Plenário com a provaçâo de maioria absoluta para apreciação e deliberaçáo de sessâo

extraordinária ou mero recebimento como pedido de urgência.

§ 5o - Deferiia, a convocaçâo de VerêadoÍes para a Sessáo ÉôâordináÍia
será efetuadâ pêlo Presidente da Câmara, em sessáo ou fora dêla, mediânte, neste
úlümo caso, comunicaçáo escrita ou por mêio êlerônico aos Vereadores.

§ 60 - As sessôês a que alude o capuÍ poderáo realizar-se a qualquer hora

e dh, iÍlclusive doíningos e bíiados, obsêrvado êm todo caso, a razoabilidade.

Art. 84 - Na Sessáo Extraordinária, a Câmara Municipal deliberará somen-

te sobre matéria para a qual íoi convocada em Ordem do Dia, náo havendo tempo

destinado ao Expediênte ou dêmais.

Á*
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PaÉgrafo Único. Aberta a Sessáo Extraordinária com no mínimo um terço

dos mêmbíos da Câmara ê nâo contando, após a tolerància de 15 (quinze) mindos,
com a maioria absoluta de seus membros, o Presidente encenaÉ os trabalhos deter-

minando a lavratura dê ata que independerá de aprovaçáo.

Seção V
Do controh eleúnônico das sêssões plenáÍia3

Art. 85 - O controle eletrônico das sessôes plenárias, integrado ao sistema

de informaçáo da Câmara Municipal, será customizado tendo por base as necessida-

des e disposiçôes regimentais coÍÍespondentes, Íegulaínentâdâ por ato da Mesa Dire.

tora, se o caso.

AÉ. 86 - As Sessôes Plenárias seráo disponibilizadas em tempo rêal pela

rede mundial de computadores, rêgistradas em meio eletónico e geridas por sorlwaÍê

com, m mínimo, âs seguintes caraclerísticas:

I- ao se iniciarern os trabalhos de deliberações das proposiçôes, as mes-

mas deveráo ser apresêntadas no painel com sua descriçáo e ementa, peÍmitindo que

seja visualizado e crntrolado o tempo dos pronunciamentos feitos durante a sua dis-

cussáo,

ll- deverá apresentar no painel êleúionico as votações infoÍmando o voto, o
placar final, bem como os espaços de comunicaçóes e outros espaços de pronuncia-

mento, com idêntificâÉo do paÍlamentar quê sê pronunciar, corltolando o tempo de

uülizaçáo da palavra de cada um; e

lll- as concessôes dê tempos de Íala, pronunciamentos, questôes de or-

dem e apartes sêÉo rêalizadas e administradas pêla Presidência ou por agente por

ela designado.

AÍt. 87 - O sistêÍna de informaçõês deveÉ disponibilizaÍ módulo de bgin
por cerificaçáo digital aos Vereadores, de Íorma quê possibilite, no mínimo:

l- o registro e o controle de presênça dos Vereadores nas sessôes plená-

rias por meio de /ogln no êspaço a eles destinados;

ll- o acompanhameflto das pÍoposiçóes êm discussáo coín possibilidade

de visualizaÉo do seu contêúdo na íntegra, assim coíno a visualização do conteúdo

dos pareceres, emendas e outros documentos constantes do procêsso;

lll- a inscriçáo dos veÍêadores nos momêntos e espaços de discussáo,

com espêcificação do assunto a sêr tratado, quando íor necessário;

,e
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lV- a solicitaçáo, aü:avés do sisEma, de @iÔ de pahvÍa, de qr.restiio de

ordenr, de pediJos de vista ou de apresêntaÉo de emeírdas e afins, a qua§uer mo-

meílto durântê a sessáo;

V- o acompanhamento da sequência dos pronunciamêntos dos pârlamen-

tares nos êspaços de comunicaçáo e nas discussões de proposituras, com temporiza-

dor em vídeo: e,

W- a votaçáo das proposições colocadas eín deliberaÉo ê os votos ÍloÍÍli-

nalmêntê idêntifi cados.
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AÍt 88 - O sisteíÍra eletrônico legislaüvo deverá disponibilizar ainda módulo

de acesso específico ao Píesidênte ou a quqr êste designar para auxiliá-lo, deverdo

nêste módulo estar concêntradas as principais funcionalidades e controles do anda-

mênto das sessões plenárias, devendo ao menos:

l- pêÍmiür a definiÉo da mêsa que irá dirigir os trabalhos da sessão plená

íia antes do seu início, com possibilidade de atteração durante a sessáo;

ll- possibilitar o controle do início dos trabalhos de discussão de atas, pau-

ta, ordem do dia e espaços de pronunciamentos, os quais se mantêrão atualizados

nas telas dos espaços destinados aos Vereadores e no painel;

lll- controlar a votaÉo dê atas e poposiçôês co{Íl o Íêcebimento automá

tico da votaÉo feita pelos vereadores no espaço específico a eles destinado;

lV- possibilitar as discussôês de proposiçôes com registro dos parlamenta-

res que solicitarem a palavra, cmtÍob do teÍnpo de pronunciamento, registro de apar-

tes concedidos e espaço para anotaçóes sobÍê os prmunciamentos realizados;

V- organizar os pronunciamentos já concedidos, diferenciando'os para

uma melhor visualizaÉo dos trabalhos ê atualizando, durante estas providências, o

painêl com a aüvidade em andamento;

Vl-- permitir o encaminhamento das proposiçôês da pauta e ordem do dia

conforme a sequência de tramitação, guanüdades de votaçôes e quóruns específicos

para cada tipo de proposiçáo.

Art. 89 - O Íegisro dos trabalhos dâs sêssões da Cámara Municipal será

feito por meio de ata, corÍlposta dê parte escrita, com referência sintética dos tÍaba-

lhos, vedada qualquer transcrição, e complementada por gravação em mídia audiovi-

sual digital da íntegra da sessáo, que constituiÉ sua partê êletrônica.

§ 1o - Os documenbs apÍêsentados ern sessáo e as proposi@s seÉo in-

dicados apenas com a dedaraçfo do objeto a que se rebrirem.

§ 20 - Em casos excepcionais, para instruÉo de processo judicial, adminis-

trativo ou ético-disciplinaí, o Vereador poderá solicitar, via rêqueÍimento escÍito apro-



vâdo pelo Plênário, a transcÍiçáo dos trabalhos na ínbgra (xr em parte, da mídia audF

ovisual digital, indicando os dado6 e â parte da sessão do s€u intêresse.

§ 3P - A ata da sêssão antêÍior estaÉ à <lisposiçár dos Vereadores na Se
cretaria da Câmara Municipal a pârtir das 14:00 (quatoze) horas do dia da sessão em
que a mesma sêé votada.

§ 4o - A leitura da dâ podeÉ sêr dispensada desdê que requeÍida por ve-

reador pÍesente à sessâo e aprovado o pedido pêlo PlenáÍio.

§ 50 - Podêrá ser requerida a rêtificaÉo da ata, quando nêla houver omis-

sào ou equívoco.

§ 6'0 - Câdâ Vereador podeÉ fãlar uma vez e poÍ dois minutos sobre a ata,

a fim de pedir a sua reüficaçáo.

§ 7o - Solicitada a retificaçâo da ata, o Plenário dêlibêraÉ a respêito; aceito

o pêdido de reüficação, as coneçóes sêrfu incluídas na ata da sessão em que ocoÍrer

a sua votação-

§ 89 - Votada e aprovada, a ata será assinada, pÍefeÍencialmente por meio

digital pelo Presidentê e Secretário da Mesa em exercício e publicada nos meios ofici-

ais.

§ s - A ata da última sessáo de cada lêgislatura seÉ redigida ê submetida

à aprova@ com qua§uer númêro, antes de enerrar-se a sesúo.

CAPíTULO II

DAS AUDÉNCNS PÚBUCAS

Sêção única
Oasposiçõês gereis

AÍt. 91 - Nas audiênciâs públicas regimentaas, assim definidas aquelas rê-

qtreridas por coíÍrissôes e aprovadas em Pleúrio, observar-se-áo:

l- A convocaÉo popular para audiência pública regimental deverá sêr rea-

lizada pelos meios oficiais, com no mínimo 10 (dez) dias úteis de antecedência;

ll- Serão pÍesidid6, prêÍerencialmênte, pêlo Prêsidente da Coínissâo

PeÍmanêntê rêqueÍente, dêvêndo o mesmo:
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Art. 90 - Nos termos legais e regimentais, as audiências públicas serão re-

alizadas preferencialmente êm dias úteis, no mesmo horário que as Sessóes Ordiná-

Íias, salvo interesse público devilamênte justificado.

Paágrafo Único. Nas audiências públicâs por disposi@o legal, seráo res-
peitadas as normas vigentês e aplicáveis, bem como subsidiariamente e, nos casos

omissos, as disposiçôês regimentais.



a) mantêr a ordeíÍr, advêÍtinô o expositoÍ ou debatedoÍ de que podêÉ

suspender-lhe ou cassar-lhe a paliavtzr;

b) suspender ou czrssâÍ a palavÍÍl do paÍticipantê, beÍr coíÍlo deteÍminar a

retirada de pessoas que pertuÍbaÍem a realizaçáo dos trabalhos;

c) decidir, definitivamentê, as questóês de oÍdem e as Íêclamaçóes sobre

os pÍocedimentos adotados êrn audiêncaa.

lll- Os expositoÍes ou debatedoíes inscÍitos ou indicados pela especliva
comissão, dêveráo ter notória competência sobre a matéria a ser exposta incumbindo

ao Presidênte da Audiência Pública para que as duas conentes se manifestêm em

teínpos iguais;

lv- O orador de\êrá limitâr-sê estrihínentê ao teínâ eín debate e disporá,

para tanto, de 15 (quinze) minutos, pronogáveis a juízo do Presidente da Audiência,

cabendo breves apartes;

V- Os Vereadorês presêntes podeÉo inteÍpelar o expositor esffiamente
sobre o assunto eíyr discussão, pelo prazo de 10 (dez) minutos para perguntas e res-
postas, sendo peímitida a pronogaÉo do prazo por 3 (três) minutos para a conclusáo

das rêspostas;

Vl- Facuttar-se-á a certo ntimem de espectadores pÍesêntes à audiência,

após insoição, a possibilidade de iÍrtêrpelar o êxpositor esfitamente sobÍe o assunto

em discus$o, pelo prazo de 3 (tÉs) minutos, têndo o interpelado 10 (dez) minutos

para a resposta.

AÍt 92 - Seráo bvradas e rêgisüadas atas sintéticas das adiêncbs públi-

cas que deverão sêr documêntadas êín meio audiovisuâ|, cün a íntegra dos pÍmunci-

amentos oÍais e referência aos documêntos que os acompanharem.

Parágrafo Único. A ata será subscrita pelo Presklente da Audiênch e pêlo

secretário d,esignado para acoíyrpanhaÍ os trâbahos.

Art. 93 - As questóes de ordem e casos omissos nestê Regimento ou ins-

trumento convocatório de audência pública seráo dirimidâs pela Presiclência da audi-

ência publica analogameÍile ao quê disÉeín as prerÍogativas do Presilente da Câma-

ra.

TíTULO IV
DAS PROPOS]ÇÓES E SUA TRAMITAÇÃO
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capÍruuor
orspossôes cERAls

Seção I

Das espécies de proposiçóes

AÍt 94 - Proposi@ é toda matéÍia sujeita à ddiberaçáo ou encaminha-
mento ao Plenário e podeÉ consistir ern:

l- proposições legislativas:

a) propostas de emendas à Lei Orgânica;

b) poetos de lei compleínentai

c) projetos de lei oídinária;

d) projetos de decreto legislativo;

e) projetos de resoluÉo.

ll- proposiÉes legislativas incidentais:

a) substifutivos, eíÍrendas e subêíírêndas aos projetos lêgislativos;

b) apreciação de pareceres de Comissôes;

c) vetos.

§ 1o - Qualquer proposiçáo deveÉ ser redigida com clareza, precísáo e or-

dem lógica, observado, paÍa êsse propósito, o disposto êín Lei ComplêÍÍrentaÍ espêci
fica.

§ 20 - lncumbe a Comissáo de constituiçâo e justiça, quando o c€lso, no

exêrcício de suas funçóes, efetuar as adequaçóes de redaçáo, sem modificaçáo de

mérito, a fim dê sê obtêr os rêquisitos do paégÍab antêrioÍ.

§ 3P - As proposiçôes e a pâuta, deveráo ser publicadas pela SecÍêtaíia no
prazo rêgimêntal e distribuída ou disponibilizada por meio êlêtrônico aos Vereadores

nos prazos regimenteis.

§ 40 - Não cabe emenda eín pÍoposiçóes náo sujeitas a rbliberação <lo

plênário ou que desvirtue o mérito proposto.

45

lll- proposiçóes regimentais:

a) requêrimentos;

b) indicaÉes;

c) moçôes.
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Sêção ll
Do recebimento das proposiçõês

AÉ 95 - A Presidência deixará de recêber, de ofício, poém moüvadamen-

tê, qualquer proposição que:

l- versar sobre assuÍúos alheios à cornpetência da Câmara;

ll- delegar a outro Poder atribuiçóes privativas do Legislativo;

lll- aludindo à lei, ao decreto, à resoluçáo, ao regulamento ou qualquer ou-

tÍÍl noÍma l€gEl, não se faça acoínpanhaÍ de sêu texto;

lV- fazendo mençfu a dáusulas contratuais ot, conveniais, nfo os trans-

creva por extênso;

V- sêja manifestamênte inconsütucionâ|, inorgânico, ilegal ou antiÍregimen-

tal;

Vl- seja apresentada por Vereador ausente à sêssão, salvo nos casos de

missáo oficial;

Vll- esteja êm desacordo com o previsto na Lei Orgânica;

Vlll- conlirme ernenda e subeínenda de substitrtivo náo pêrtinente à máê
ria contida no projeto;

lX- a proposiÉo que contenha matéria diversa da ementada ou seja inclu-

sa em lei não específica sobre o tema versado.

Art. 96 - A matéria conslantê dê Poeto de Lei rejeitado, somente poderá

constituiÍ objeto de novo projeto na mesma sessáo legislativa, mêdiante aceitação de

nova pÍoposta pela maioria absoluta dos mernbros da Câmara Municipal, nos têÍmos

da Lei Orgânica Municipal.

AÉ. 97 - Dar-se-á â pÍejudicialidade, e)üinguindo-se motivadamente a tra-

mitaçáo da proposiçáo quando:

l- o objeto ou conteúdo da ploposição Íor manihstamente inconstitucionâl

ou contrarier Lêi de maior hieraÍquia;

ll- a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro que já te-

nha sido aprovado ou rejeitado na mêsma sêssáo lêgislaüva, ressalvda a hiÉtese do

capuÍ do artigo antêíior:

lll-- a disqlssão ou a votaÉo de proposiçóes anêxas, quando a aprovada

ou a rejêitada for idênüca;
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Sêção tll
Oa pí€judicialidade e da refirada das propcigões
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lV- a proposi@ original, coÍÍr as respedivas eÍnendas ou subemendas,
quando tiver substitutivo aprovado;

V- a emenda ot subernenda de matéria id,êntica à de oúra já aprovada ou
rejeitada;

Vl- o requêrimênto com a mesma ftnalidade dê outro já aprovado ou de
assunto alheio as coínpêtências ê aúibuiÉes da Câmara Municipal;

VU - a proposiçáo que contenha matéria diversa da êmentada olJ seja in-

clusa em lêi náo específica sobre o tema versado;

Vlll- a disqrssão ou votaÉo de projeto que já tenha sido Oeitado em pri-

mêira discr.rssfu, quando a matéÍia êstiver sujêitâ a duas discussõês.

Art. 98 - Sem prejuízo do disposto no artigo antêrior a rêtirada de proposi-

Éo êm tramitaçáo na Câmara poderá seÍ solicitada pêlo autor em qualquer fase da
elaboraçáo lêgislativa.

Paágrafo Único. Se a matéÍia já estivêr subÍnetkla ao Plenário, compêtirá
ao mêsmo, deferir, ou náo, a solicitaçâo de retirada.

Aú 99 - Ao final de cada Lêgislafura, o Presidenê oÍdênará o arquivamen-
to de todas as proposit'oes apresentadas na Legislatura que não Íoram náo submeü-

das ao Plenário.

Parágrafo Único. Náo o fazendo, o arquivamento deverá ser determinado
pelo Presidente êleito logo no início da Legislatura seguinte.

Seção lV
Dos regim€s de tramitaÉo
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Art. í00 - As proposiçôês, que náo disponham de prazos específicos, po-

dêráo sêr submêtidas aos sêguintes rêgimes de tramitaçáo:

l- ordináÍio: aplicávêl às pÍoposiçôês que rÉo estejam submetidas ao Íe-
gime de urgência, dêvêndo ser apÍeciadas num pÍitzo máximo dê 90 (novênta) dias
contados da data de seu protocolo na Câmara Municipal, se náo for outro prêscrito em

lei especial;

ll- uÍgente: apliével às proposi@s que neessitam da redução dos pra-

zos rêgimentais em um prazo máximo de 45 (quaÍênta ê cinco) dias contâdos da data

de seu protocolo na Câmara Municipal.

5 to - O regimê dê urgência podeÉ ser rêquêrido pelo Prefeito ou pela

subscrição de um têrço dos meínbíos da Câmara e será deliberado por mabria sim-
ples.
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§ ? - Os prazos seráo srrspensos durante os períodos dê recesso da Câ-
mara Municipal.

§ 30 - Náo se apli€ o regime de urgência à toínada de contas do PÍeÍeito,
aos Códigos, à lêgislaÉo oçamentária e às dêmais proposituras que tenham prazo

detêÍminado pelo Regimênto lntemo da Câmara Municipal.

CAPíruLO Í
DAS PROPOSTçÔES LEGTSLAIVAS

Sêção I

Disposições gerais

AÍt 10í - A Câmara exeÍce suas funioes êmineílteínente legislativas por

meb das êsÉcbs legishüvas previstas em lei e nêste Rêgimênto lntemo, obedeci-
das, em todo caso, as compêtências e condiçóês dê iniciativa.

Art. 103 - Nos Projetos de Lei de iniciativa dos cídadâos, deverá constar a
qualificação do eleitor, com noÍne completo, endereço, doqrmento de identificaÉo e
comprovaçáo de domicílio eleitoral.

\n
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AÍt. í02 - São requisitos de todo projetos, alán da brma pÍevista em Lei:

l- ementa de seu coÍttsjdo;

ll- enunciação exclusiva da vontade legislativa;

lll- articulaçáo por títulos, capítulos, seções e subseçóes, se o c:rso:

lV- divisão em artigos numêrados, daros e coítcisos;

V- mençáo da revogação das disposições em cmfário, quando úor o caso;

Vl- assinatura do autor ou autores;

Vll- a exposiçáo de motivos circunstanciados do mérito que fundamentou
a adoçâo da medida poposta;

Vlll- quando o caso:

a) a exposiÉo de viabilidade legislaüva e técnica da proposição;

b) a deÍnonstraÉo dê viabilida& econômica através de estudo dê impacto
orçameírtárb-fi nancêiro.

lX- observância das dêmais disposiçoes preüstas, lêgal e regimentalmen-

te, para as matérias espêcíftcas.

48



1

Câmara Municipal de Pindorama
Terra das Palmeiras

Ruo lrodente& 7I - Eciro Sôo Pedro - Phdororno / SP - CEP: 15.83Í)S
Coixo Poíd n'41 - Iets: (l ) 3572-1379 / (17) 35723505

Seção ll
Dos substifutiv(E, emendas e subenrendas ac píojetos legislativos

AÍt í0,í - Srdcsütrtiw é t.rna píoposta de alteraçáo global de uma proposi-

çáo legislativa que seguiÉ as sêguintes disposiçôes:

l- apresêntado o subsütuüvo pelo seu autoÍ ou outro Vereador, será envia-

do às Comissôes coínpetentes e disctrtido e vdado artes do pÍojeto oÍiginal;

ll- apresêntado o srô§iüJtivo por cqÍrissão coÍnpetente, seÉ enúado às

outras Comissóês quê devam ser ouvidas, sendo discutido e votado antes do projeto

oÍiginal.

§ lô - Nfu é permiütb âo autoÍ, cornissão ou Vereadores aprêsêntar subs-

tihrtivo pârcial ou mais dê um subsütutivo e mesrÍlo pÍojeto.

§ ? - Rejeitado o substitutivo, o poeto original tramitaÉ normalmente,

aprovado o substitutivo, o projeto original ficaÉ prejudicado.

AÍt í(xt - Denomina-se emeída a pÍoposiçáo eresêntada como acessó
ria ê subeínenda, a emeírda apíesêntada àquêla anterior, classificando-se ern:

l- supressiva: quando suprime em parte ou no todo o artigo, parágrafu, in-

ciso, alínea ou iteín do pÍojeto;

lF- subsühÍiva: quando substitui o aítigo, paftágrâfo, indso, alínêa ou itêÍÍr

do pÍoieto;

lll- aditiva: aquela que acrescenta teÍmos ao artigo, parágrab, inciso ou
item do projeto;

lV- modificativa: aquela que modifica a Íedaçáo do artigo, parágrafo, inci-

so, ou itern, sêín atteraí a subst&Eia do pÍoieb.

Parágrafo Único. Náo seráo aceitos substitutivos, emendas ou proposi-

çoes que náo tenham relaÉo imediata com a matéria da proposiÉo principal.

AÉ 1(16 - Os subslitutivos ou eÍneÍúas a qualguer proieto legislativo ordi-

nário deveráo, obrigatoriameílte, sêr pÍotocolados eÍn bmpo hábil para encaminha-

mênto as crmissóes, ressalvado, se âssinâdos pelâ maioria absoluta da Câmara Mu-

nicipal.

Paágrafo Único. Nos pÍojêtos eín que caibam duas discussões, o subsü-

tutivo ou emenda rejeitada eín pÍimêira discussáo não po&rá sêr rêapÍêsêntâda em

segunda discussâo.
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capírulo rrr

oas espÉcrE DE pRoposrÇôes rsctstervls

Seçâo I

Das êmendas à lei orgânica

AÉ í07 - A Lei Orgânica do Município poderá ser eínendada mediante
proposta:

l- dê um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal;

ll- do Prefeito Municipal;

lll- de ciradãos, mediante iniciãtiva popular assinada, no mínimo, por 5%

(cinco por cento) dos eleitoÍes devidamenE identiftcados.

§ ío - A proposta seÉ discutida e votada em dois tumos, com interstício

mínimo de 10 (dez) dias, considerando-se aprovada quando obtiver, em ambas as
votações, o voto favorávêl de tÍês quintos dos mêmbÍos da Câmara Municipal.

§ 23 - A emeída à Lei Orgânica sêÍá proínubadâ pêla Mêsa Dirêtora da

Câmara Municipâ|, com o respectivo número dê ordêm.

§ 3p - A matéria constante de proposta de emendâ rejeitada náo poderá ser

objeto de nova proposta na mesna sessâo legislativa.

Seção ll
Dos projetos dê lei complêmêntar

AÍt í í)8 - As Leis CornpleÍnentares serão 4rovadas pela maioÍia absolúa
dos meínbÍos da Câmara, obsêrvados os demais teímos da votaÉo das leis oÍdiná-

rias e serão propostas em rclâçâo as seguintês matérias:

| - codificaÉo tributária municipal;

l!- regime jurídico funcional, plano de carreira ou demais Leis que organi-

zem pessoal da Administração Pública direb ou indireb;

lll- criaçáo, modificaÉo ou e)üinÉo de cargos e aumento de vencimentos

dos servidorês e Íi)Gção aos agentes políücos;

lV- criaçáo e oÍganizaÉo dê guarda munidpal;

V- conessáo de serviços publicos;

vl- autorizaÉo para efetuar empréstimos;

Vll- plano direto[

Vlll- afibuiçõês do Vice-PÍsfêito;

lx - codificaçoes sobre posturas, zoneafliento ê meb ambiente;

X- concessáo de direito real de uso;
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Xl- aliena@o de bens imóveis ou aquisiçàr de bens imóveis por doação

com ênc:iÍgos;

Xll- consulta ern Íeêrendo ou pl€biscito.

Parágrafo Único. Os Projetos de Lei Complementar se daráo por iniciati-

vas idênticas a da êmenda de Lei Orgânica, observado em todo o caso, as rêspeciivas

competências.

Sêção lll
Dos pÍojêtos de lei ordinária

AÍt í(t9 - Proiêb de Lei ordinária é a proposi@ que teín por fim regular

mdéria não sujeita à Lei Complernentar, $rjêita à aprovação por maioria simpbs, e

poderá, conbrme o caso, ser de iniciativa:

1- dê Verêador, singularmêntê olr em grupo;

ll- da Mesa Diretora da Câmara;

ll}- clo Preíeito, pÍivativâÍnente ms seguintes casos:

a) plano plurianual;

b) diretrizes orçamentárias;

c) lêi orçamentáÍia;

d) regiÍÍlê juÍídico dos servidores públicos;

e) criação, estrutura e atribuiçôes de órgâos na Administraçáo Pública mu-

nicipal direta, indirêtâ e fundacional; e

0 cÍiaÉo e e)dinÉo de cargos, tunçôe§ e empÍegos na AdministrâÉo Oi-

reta, lndireta e Fundacbnal, bem corno a fir€ção da respecÍiva reínuneraÉo, excêto

as tunda@s de direito privado insütuídas e/ou manüdas pelo Poder Público e o pÍe-

visto na Lei Orgânica do Município;

g) máérias de intêíesse do município q.e nâo êstêiam sujêitas a Lei CoÍn-

pleínêntaI

lV- de eleitorês, nos termos da Lei Orgânica.

Paágrafo Único. Excetua-se a cornpetência privaüva, nos casos em que

o Pefeib, devendo reíneter tempestivamente o projeto orçarnentário, náo o Íaz, de'

vendo ser procedida a atualizâçáo do instÍumento anterior pêta Câmara Municipal.

Art. í í0 - Nâo seráo admitidas emendas:

l- quê aumentêm a despesa Prevista nos pÍojêtos de iniciativa privativa do
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ll- nos projetos de compêtàrcia da Mesâ Diráora, salvo se conüvêrem a

assinatura da maioria absoluta dos mêmbíos da Câmara.

SêÉo ]V
Dos prcjÉ.tos dê decíêto lêgislativo

AÊ ítí - PÍr*)!o de Decreb Lêgúsláiyo é a proposiçáo desünada a regu-

lar matéria que excede os limites da êconomia inEma da Cámara e de sua coíÍlpêtên-

cia privativa, nâr sujeita à sançao do PÍeleib e orja prornu§nçáo coínpete ao Presi-

dente da Câmara, podendo dispor sobre:

l- sustar atos noÍmativos do Poder Executivo eivados de vícios ou que

exoóiteín do podêr ÍêgulamêntaÍ ou dos lftnites de delegaçáo legislativa;

lI- mudança teÍnporáÍia de sede;

lll- concessáo de licença ao PÍefeito e Vicê-Prefeito;

lV- julgar anualmente as contas prêstadas pelo Prefeito Municipal ê aprê
ciar os rêlatóÍios sobre a execuÉo dos planos de govemo;

V- atos que di{ram respeÍto a consütuiÉo e decisões de comissáo parla-

mentâr de inquéÍito e pro@ssante;

Vl- cassação do mandato do Prefêito, do Vics.Prefeito e dos VeÍeadores;

Vl!- coírcessão dê títllo de Cidadilo Pindorínênsê ou insígnía de hmra
ao mérito à pessoa que, reconhecidamente, tenha pÍestado relevantes sêÍviços ao

Município, nos teÍmos da Lei; e,

Vlll- demais atos que indêpendam da sanÉo do Prefêito e que estejam

definidos eÍn hi;

lX- o Títub de Citladáo Pindorâmense sêr oubrgado a pêssoas ilusres
que prestaram Íelevantes serviços ao Município e nele náo tenham nascido, desdê

que não estejam airda em exêrcícb de cargo ou funçáo pública localmênte.

§ ío - Ressalvado os carsos de cassa@ de mandato, a inciativa de Decre-

to Legislativo será de qtralquer cornissáo peÍmaÍrênte ou teÍnporáÍia coín tâis atÍibui-

çôes ou da Mesa Diretora.

§ ? - Os Projetos de DecÍeto Lêgislativo teráo prebrência sobre os de-

mais, exceüJâdas as sihn@s especiais pÍevistas ou dê uÍgência.

§ 39 - As honrarias sêráo instrumêntalizadas mediante rêspectivo títtJlo, di-

ploma ou outra honraria, grafadas com o brasáo de armas do Município, constândo o

decreto legislativo e as máximas apropriadas pêlo Presidente e pêlo autor do pÍojeto.

§ 4o - As proposituras que dêteÍminarem as outoÍgas das honrarias previ+

tas neste, obêdecer-se.áo ao seguinte:

l- trazer nas suas justificativas o cunículo do homênagêado;
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ll- sêrem subscritas peb mabÍia ásoluta dos membros da Câmara Muni-

cipat;

llÍ- a enúega das honrarias seé ern data dêsignada pela Presidência;

lV- poderáo seÍ utilizadas somente duas vezes por cada Verêador durante

a Legislatura, indêpêndentemente da outorga da honraÍia;

V- serêín apÍovadâs por maioÍia absoluta dos meínbÍos da Cámara.

§ 5r - Fica vedada a apresentação de pÍoposituras que deteÍminaÍeín a ou-

torga de honrarias prêvistas neste artigo a:

a) a agêntes políticos nos anos que comprêendam elêiçóes;

b) a agêntes Biblicos dê outras êsêras de Govemo durânte o eúeüvo

exercícb m Município.

Seção V
Dos projêtos dê Íêsolugão

Atí 112 - PÍojeto cle Resoluçáo é a proposiçfu desünada a regular assun-

to de administraçáo e ecoítomia intema da Câmara, de natureza político-dminishtiva
e versaÉ sobre seus serviços típicos, sua Secretaria Administrativa, a Mesa Diretora ê

seus Vêreadores e espêcialmente sobÍe:

l- regimento inbmo e suas alteraÉes;

l1-- destituiÉo da Mesâ DiÍebra ou de qualquer de s€[ls membros;

lll- julgamento dos recursos de sua compêtência;

lV- constituiÉo, por deliberaçáo, dê comissões ou frentes parlamentares;

V- abs de sua êconoínia e oíganizaÉo iniêmâ;

vl- coÍlcêssáo de licênça ao VêreadoÍ:

Vll- organizat'o dos serviços administÍzttivos; e

Vlll- proposiÉo de ação direta de inconstitucionalidade.

Parágrefo Único. Os pÍojetos píevistos nos incisos V a Vlll, são de inicia-

üva o<dusiva da Mesa Diretora.

cepÍruuo tv
DAS PROPOSTÇÔeS LECTSUTIVAS ESPECIAIS

Sação I

Dos códigos

Art. íí3 - Codigo é toda a reuniáo de dispositivos legais sobre a mesma

matéíia, dê modo orgânico e sistemático, visando êstabelecer os princípios gêrais do

sistêma adotado e a prover completameílte a matéria tratâda.
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Parágrafo Único. Mio sê aplií:aé o Íegime dêste Capítulo aos pÍojebs de

que hatem attera@s parciais de códigos-

Art. í14 - A explanaÉo resumida acerca dos projetos de Códigos, deve-

ráo ser lidos no Expediente e suas cópias s€ráo encaminhadas aos Vereadores.

§ 'to - Durante o prazo de até 6O (sessenta) dias conidos, poderáo os Ve-

readores apresentar ernendas.

§ 20 - As Comissôes teráo o prazo de até 30 (trinta) dias conidos do térmi-

no do prazo do paÉgrafo anterior para exarar pareceres ao projeto e às emendas

apÍes€ntadas.

§ 30 - Esgotado o prazo preüsto m parágraío entêÍior seín pÍovidências, o

Presidente da Câmara, de oÍício ou a requerimento de quâlquer VêreadoÍ, indepen-

dentemente do pronunciamento do Plenário, des§naÉ um Íelator especial para exarar

parecer denfo do prazo impronogável de '10 (dez) dias.

§ 40 - Findo o prazo prêvisto no par4lraío anteÍior, a matéria sêrá induída

automaticamente na proxima Ordem do Dia parâ deliberaçáo.

AÍt. 1'15 - Na primeina disorssão, o proieto sêná disqrtilo ê aprovado por

capítulos, salvo requerimento de dêstaque, aprovado pelo Plenário.

§ ío - Aprovado em primeira discussão, @m emendas, voltará a Comissâo

de constituiçáo e justiça, por mais 15 (quinzê) dias, para a incorporaÉo das mesmas

ao projeto oÍiginal.

§ ? - Consolidado o disposb no parágrab aÍüeÍior, sêrá colocado opoÍh},

namente em segunda discussão, mediante tramitação ordinária.

Sêção ll
Dos proFtG oçamentários

Art. 1í6 - A Câmara Municipal receberá as respectivas pÍopostas de peçâs

orçamentárias, quer sêiam, plurianual, de diretües orçâmentáÍias e anual' tempesü-

vamênte encaminhadas peb Prefeito Municipal, dando oficbso seguimenb nos ter-

mos aplicáveis nesta sêçáo, sob pena de rêsponsabilidade, nos seguintes pÍazos:

l- o Poeto de Lei do Plano Plurianual até 31 dê maio do primeiro ano de

cada mandato;

1l-- o Proreto ê Lêi de Direfizes Orçamertárias até o dia 31 de mab de

cada ano;

lll- o Pmjeto de Lei OrçamêntáÍia Anual até 30 dê setembro dê cada ano;
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Paágrafo Único. Nfu seíldt obedecidos os pr:rzos previsto§ bgâlmente,

o Presidente da Câmara Municipal deveÍá imediatâ e oficiosamente tomar as provi-

dências sanêadoras e legais prêvistas.

AÍt 117 - Recebido o Proiêto de Lei OrçamentáÍia Anual ou demais peças

afins, o Presidente da ãnara, deteminará Ínediatamente sua publicaçáo e envio

eletrônico aos Vereadores, os quais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderáo

apresentaÍ emendas, inclusive as emendas impositivas, em conformidade com a lêgis-

laçáo vigente.

§ ío - oecorÍi& o prazo pÍevisto no @pu( sêrá o proreto, suas êíÍlendas e

subemendas, seÉ encaminhado pela Secretaria à Comissão de finanças, orçamento e

fiscalizaçâo para elaboraçáo dê parecêr no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias.

§ ? - Havendo necessidade, podeé ser &liberada eín PlerÉrío a cones-

sáo de mais uma seínana para a ondusáo do parêcêr, devendo o Preskjente, quando

o caso, providenciar o necessário paÉ que este seja concluído ê colocado na próxima

na Ordem do Dia.

§ 3e - Será final o prmuncíamenb da Cornissáo de finanças, orçamêÍ o e

fiscalizaÉo sobre as ernendas apÍesêntadas, salvo se 1,3 (um terço) dos meínbÍos da

Câmara requerer ao Presidentê sua apreciaçáo em Plenário.

§ 40 - Seráo votadas primeiramente as emendas, uma a uma e depois o

proieto.

§ 5e - Apmvado o proieto com emeílda, ele será enviado à Comissáo de tu

nanças, orçamento e fiscalizaçáo e a comissáo de redaÉo e iustiça para êlaboraÉo

da nova redaçáo denúo do prazo máximo de 5 (cinco) dias, a qual será incluída na

Ordeín do Dia da sessáo sêguinte.

§ 60 - Se náo houver eínendas, o proieto originárb será induído na Ordem

do Dia para a primeira votação e, se aprovado, posteriormente para a segunda vota-

ção, sendo vedada a apresêntaÉo de emendas em Plenário.

§ 70 - Para a s€gunda discussão e segunda votaÉo da proposta oíçaínêÍF

tária náo sêrá admitida apresentaÉo de êÍÍlênda ou stlbernenda.

§ 8o - Se nâo houver emenda aprovada ficaÉ dispensada a nova redaçáo

e a redaçáo final, expedindo-se o autfuraÍo na conÍormidade do projêto origirÉrio vG

tado e aprovado.

§ 9" - Reieita6 pela Câmara o Proleto de Lei Orçamentária Anual pÍevale-

cerá, para o ano seguinte, o orçamênto do exeÍcício em curso, aplicando-se lhe a

atualizaÉo de vabres ebtuada por lei de inciaüva da Càmara Municipal.
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AÉ. 1t8 - Aplicam-sê o disposto nês!ê capít lo, no que corber, ao projeto

de Orçame o Plurianual e projeto de Diretrízes Oçamentárias, bem coÍÍto o que pre-

vê a Lei OÍgânica sobrê a maiéria e ainda:

l- que o poêto de peça orçamentária deverá sêr devolvido para a sanção

do Execuüvo até o encenamênto da sessáo legislativa que náo se encerrará sem a

respecÍiva apovaçáo pela Cámara Municipal;

ll- nas sêssóês em que se disorie espêcificaÍnente peças orçamentárias,

e a Tomada de Contas do Prefeito, o beêdiente será reduzido ao tempo máximo de

30 (trinta) minutos, obedecidas as demais regrâs do procêsso legislativo.

Sêção lll
Oa tomada de contas do Podêr Exêcutivo

Art. í í9 - O exercÍcio do controle extemo mediantê o julgamento das con-

tas do Prefeito Municipal, após parecer prévio do Tribunal dê Contas ex§e expresso

pronunciaÍnento do Poder Legislativo, náo se adíniündo o julgamento ficto, poÍ dedrso
óe prazo.

Parágrafo Único. A Câmara funcionará, se necessário, em sessôes extra-

ordinárias específicas, de modo que as contas possam ser tomadas e ,julgadas dentro

do prazo legal estabelecklo.

AÍt. í20 - Recêbido o processo do Tribunal dê Contas com o respectivo

parecer prévio daquele Órgáo, a Mesa Diretora, independentemente da lêitura deste

em Pbnário, os mandará publicar, disfibuirÉo cópias enfê os VereadoÍes e encami-

nhaÉ o processo à Cornissão de finanças, oÍçaÍnento e fiscalizaçáo, no prazo máximo

de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 10 - A Comissáo de finanças, orçamento ê fiscalizaÉo, apreciaÉ no pra-

zo impronogável de 12 (dcze) dias o pâÍêcer do Tribunal de Contas, concluindo poÍ

pÍojeio de decrêto legislativo, dispoÍdo obÍEatóÍia e motivadamente sobÍe srra apÍo-

vação ou rejeiçáo.

§ 29 - Se a Comisúo náo exarar o parecer no prazo indicado, a Presidên-

cia designará um Relator Especiâ|, qu€ terá o prazo improÍrogável de 3 (tÍês) daas para

apresêntar prcrjeto de decreto legisláivo, dispondo obÍig6tóÍia e motivada ente sobre

sua aprovaçáo ou rêjêição.

§ 30 - Findo os prazos, por qualquer circunstáncia, o procêsso será incluído

na Ordeín do Dia, para deliberaÉo.

5 .lo - O ütuhr do cargo do Poder Exeortivo cujas cor as sêrão iulgadas,
deve ser cientificado previamênte, para, querêndo e mediante prévia insoição, efêtLlaÍ
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diretamente ou por advogado consüürído, sustentaÉo oral por 15 (quinze) minutos

expondo suas razões.

Art. '121 - A Câmara tem o prazo máximo de 90 (noventa) dias conidos, a

contar do Íecêbimento do parecer péüo do Tribunal de Contas coíÍlpêteflte, para to-

mar e julgar as contas do Prebito, poêndo o paÍêcêr somente ser rêreitdo por deci-

são de dois terços dos membros da Câmara.

§ 10 - Rêjêitadas ou aprovadas as contas do Prebito, seráo publicados os

respectivos atos legislativos e remetidas ópias ao Tribunal de Contas competente.

§ ? - Rejeitadas as contas, sêrão imêdiatamente remetidas ao Ministério

Público compêtêíltê, para evênt€is providências.

A,rt. 122 - A Comissáo de finanças, orçamento e fiscalizaçáo, para emitir o

sêu parecer, poderá vistoriar as obras e serviços, examinar pro@ssos, documentos e

papéis nas reparti@s da Prebitura bem como solicitar esclarecimentos complemen-

tares ao PreÍeito ou a assêssoÍia técnica, quando necessário.

Parágrafo Único. Qualquer Vêreâdor poderá acompanhar os estudos e di-

ligências da Comissáo de finanças, oÍçamênto e fiscalizaÉo, no periodo em que o
processo estiver entregue a esta Casa de Lêis.

CAPíTULO V
DAS ESPÉC|ES OE PROPOSIçÔES REGII ENTAIS

Seção I

Do requerimento

Art. í23 - Requerimento é todo pedido deduzido a termo, feito ao Presi-

dente da Câmara ou por sêu intermédio, sobre qualquer assunto, por Vêrêador ou

Comissão e podeÉo sec

l- sujêitos apenas a dêspacho do Presidente da Mesa Dirêbra:

a) a palavra ou a desistência dela;

b) informaçoês solicitâdas ao Prefêito ou por seu inteÍmédio;

c) leitura de qualquer matéÍia para conhecimento do plenáÍio;

d) observância dê disposiçáo rêgimental;

e) verificação de presênça ou de votâçáo;

0 informaÉes sobre os trabalhos ou a pauta da Ordem do Dia;

g) renúncia de mernbro da Mesa Diretora;

h) juntada ou dêsêntranhâmênto de docx.mentos;
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i) inÍoÍmaçôês, ópias ou certidôes de doomentos êÍn arquivo ou atos de
gestáo dâ Cámara; e,

j) constihrigão de Coíyrissões de Reprêsenta@.

ll- requerimentos sujêitos à deliberaÉo do Plenário por maioria simples:

a) audiência de Comissáo para assuntos em pautâ;

b) realizaÉo de audência giblica reqt erida pelas Frentes PaÍ'lamentares;

c) inserÉo de documêntos eÍn ata;

d) pedido de vista ou Íetirada de pÍoposiçôes já submetidas à discussão
pelo Plenário;

ê) aquele que, de qualqueÍ foÍma incrilque em modificaçáo do pÍevisto na

Ordeín do Oia;

f) convocaÉo de auxiliares diretos do Prêbito;

g) infoÍmaçoês solicitadas a entidadês públicas ou particulares.

PaÉgrafo Único. As inÍormaçôes sobre assunhs rebrentes à Administra-

Éo Municipal, deveráo ser pÍestadas num pÍErzo de 10 (dez) dias úteis contados da

data do seu recêbimento, podendo ser pronogâdo o prazo, mediante justificativa apro-

vada pêlo Plênário.

Seção ll
Das moçõês

Aft. 124 - A Moçao é a proposiçáo de expediente em que o Vereador su-

gere a manifestaÉo da casa, motivadamente sobre assunto determinado, de reper-

cussáo social ê inteÍessê público, podendo sêr:

l- de apoio;

ll- de apelo;

lll- de repúdio;

§ 10 - As moçoes que náo poderáo ter viés político-ideológico ou questóes

de ordem pêssoal, serão lidas, discutidas e votadas, na Íase do Expediente da mesma

sessão de sua apresentação, em uma única votaçáo, aprovadas por maioria absoluta

dos membros da Câmara.

§ 29 - As moçôes de rêptidio não poderáo incidir sobre pessoa, mas sobre

o ato a ser repudiado.

4 58



Câmara Municipal de Pindorama
Terra das Palmeiras

Ruo Trodonteo 7l - BoiíÍo Sôo P€dÍo - Phdoromo / SP - CEP: 15.83OS
Coüo Postd n" 4l - Tels: (l 7) 3572-1379 I (17) 3572-1*5

Sêção lll
Das indicações

Art. 125 - lndicaçâr é a proposiçâ: de epedientê em que o Vereador su-
gere medida de interesse público aos poderês competentes, sendo lidas em expedien-

te e encaminhadas â quêm de dirêito, indêpêndentêmêntê dê delibêração do Plenário.

rírulo v
Dos DEBATES, oeueeuçôEs E sANçÃo

clpírulo r

DOS DEBATES

Seção I

Das disposições preliminares

Art. í26 - Discussão é a fiase dos trabalhos destinada aos debatês em

Plenário, devendo estes, realizârem-se com dignidade e ordem, cabêndo aos Vêrea-

dores atendêr às sêguintes detêrminaçóes rêgimentais:

l- excêtuando-se o PÍesidente, dêverão falaÍ pÍeferenciâlmente eÍn fÉ;
ll- dirigir-se sempre ao PÍesidente da Câmara, voltados para a Mesa Dire-

tora, salvo quando responderem a aparte;

lll- náo usar da palavra sêm a solicitar ê sem Íêcêbêr consentimento do
Presidênte; e,

lV- referir-se ou dirigiÍ-se a outÍo Vereador por tratamentos protocolares,

conforme o caso.

A1L 127 - O Vereador só podeÍá manifestar-se em Plenário:

l- para apÍesentar reüficaçáo ou impugnaçá) da ata;

ll- no Expêdiente, na forma deste Regimento;

lll- para apresentar requerimêntos;

lV- para discutir matéria em debate;

V- para apartear, na brma rêgimental;

Vl- para arguir questáo de ordem ou solicitar esclarecimentos da Presi-

dência sobre â ordem dos trabalhos;

Vll- para encaminhaÍ a votaÉo.

§ 1o - O Verêador deverá usar a palavrâ para a finalidadê especifica que se

destina regimentalmente, náo podendo tergiversar ou ultrâpassar os prazos que lhe

forem franqueados.
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§ ? - O Presidente poderá intervir para reestabelecer a oÍdem Íegimental.

§ 3' - Quando mais de um Vereador solicitar a palavra coÍrcoínitantêmênte,

o Prêsidênte a concedeÉ, obedêcendo a sêguinte oídeÍn dê prêÍêràrcia:

l- âo autor;

ll- ao relator;

lll- ao autor de substitutivo, eínenda ou sut eÍnenda;

lV- por ordem de solicitaçáo, ou quaÍdo impossível aêri-la;

V- por ordem alfabética.

Seção ll
Dos pêdidos prcliminarês a discussão

Seção lll
Dos apartês

AÍt. í29 - Aparte é a intem.rpçáo do orador para indicaçáo ou êsclaÍeci-

mento estrito à matéria êm debáe.

§ 'lo - O aparte, devê ser manibsto com urbanidade e @rtesia, náo poden-

do excêder a 01 (um) minuto e nêm êxtrapolar os teÍmos estritos dâ matériâ em dis-

cussáo.
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Art. 128 - Consideram-se incidentes à discusúo, os seguintes rêqueri-

mentos:

l- de vista: que podeÉ ser requerido pelo Vereador e cbliberado por maio-

ria simples peb Pbúrio, por até 02 (duas) duas sessôes bgislativas, sendo êm todo

caso, mínimo de 15 (quinze) diâs conidos.

ll- dê destaque: que é o ato de sêparar do têxto dispositivo ou uma êmen-

da a ele apresentado, para possibilitar a sua apreciação isolada pelo PlenáÍio-

lll- cle preÍerência: assim coítsiderada a pÍimazia na discrissáo e votaçào

de uma pÍoposiçáo sobrê outra, requerida antes o início da OÍdem do Dia e aprovada

por maioria simples pelo Plenário, sendo prefêrenciais as emendas supressivas e as

emendas e substitutivos oriundos das Comissôes.

lV- questiio de oÍdeín nos termos deste Regimento.

§ lo - Nfu será admiüdo pedi<ro de vista à matéÍia êrn pauta na úlüma ses-

sáo ordinária da sessáo legislativa ou em convocação extraoÍdinária ou urgente.

§ 20 - O destaque devê ser requerido motivadamente por Vereador e apro-

vado pelo Plenário e implicará a preêrência na discussão e na votaÉo da eínênda ou

do dispositivo destacado.
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§ ? - Seé peÍmitido um apartê por Vêreador, náo sendo pêrmiüdos apar-

tes paralelos sem a liceflça do orador.

§ 30 - Nfo é permitido apartear ao orador que Íala pela Íetificaçáo ou im-
pugnação da atâ, pela ordem, para encaminhamento de votaÉo e em explicâÉo pês-

soal.

Seção lV
Oos prazos

Art. í30 - Os prazos aos oradores, para uso da palavra, seráo os seguin-

tes:

l- apresentar retificação ou impugnaçáo da ata'. 2 (dois) minutos por orador
sem apârtes;

ll- falar da tribuna durante o expedientê em têmâ livre: í0 (dez) minutos

incluindo os apartes por Vereador;

lll- Para requeÍimentos de vista, destaque ou preêréncia: 5 (cinco) minu-

tos sem apartes;

lV- na discussáo de:

a) Veto: 05 (cinco) minutos com apartês;

b) Parecer de Íedaçáo final ou dê reabêrtura de discussão: G5 (cinco) mi-

nutos, com apaÍtes,

c) Poetos: 10 (dez) minutos com apartes;

d) Parêcêres da Comissáo: 05 (cinco) minutos, com apartês;

ê) Parecer do Tribunal de Contas sobre as Contas do Preíeito: í0 (dez)

minutos, com apartes;

0 Processo de destituiÉo da Mesa ou de membros da Mêsa: 't0 (dez) mi-

nutos para cada Vereador com apartês e 15 (quinze) minutos para o relator e o de-

nunciado, ou seu proorrador, ou suÍr delbsa, sem apartes;

g) Processo de cassaSo dê mandato de Vereador e do Prefeilo: 15 (quin-

ze) minutos para cada Vereador sem apartes, inclusive para o Rêlator e, ao final, 2
(duas) horas parâ o denunciado, ou seu procurador, produzir sua defesa oral,

h) Orçamento Municipal (anual, plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentá-

rias): í0 (dez) minutos, quer sêje em primeira como em segunda discussáo.

V- para encaminhamento de votação: 3 (três) minutos, sem apartes;

Vl- pêla ordem: 3 (três) minutos, sêm apartes;

Ml- para apaÍtear 1 (um) minuto, sêm aparte.
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Parágrafo Único. Na discussáo de matérias constantes da OrdeÍn do Dia,

será permiüda a cessão e resêNa dê teÍnpo parâ os oradores.

Seção V
Do encaminhamento e do encerramento das discussões

AÍt 131 - Ao final de cada discussáo poderá ser solicitada a palavra para

encaminhameflto de votaÉo, ressalvdos os impêdimentos regimentais, sendo asse-
gurado a cada bancada, por um de seus membros, falar apenas umâ vez, para propor

a seus pares a orientação quanto ao mérito da matéÍia a ser votada, sendo vedados

os apâÍtês-

Art. í32 - Encênada as discussóes, por inexistência de orador inscrito ou

de pedido de encaminhamento de votaçáo, o Presidente passaÉ à votaÉo, momento

em que o Pleúrio maniÍesta a sua vontade deliberaüva-

CAPíTULO II

DASVOTAÇÔES

Seção I

O.s disposições gêrais acêrca das votaçk

Art. í33 - Considera-se qualquer matéÍia em fase de votaÉo, a partir do

momento em que o Presidente declarar encenada a discussáo.

§ Ío - O Vereador que se considerar impedido de votar, deveÉ fazer a

tempêsüva comunicaçáo ao Presk eÍlte, coÍnputando-se, @via, a sua prêsença paÍul

efeito de quórum, sob pena de nulidade.

§ 20 - Só poderáo sêr votadas êm bloco, mediante aprovaçáo da maioria

simples do Plênário, as êínendas impositivas.

Art. í34 - As dêlibêrações em gêral, salvo disposições em contráÍio, sêrão

tomadas por maioriâ simples de votos, desde quê presentês a maioria absoluta dos

membros da Câmara na Ordem do Dia.

Art. 135 - DependeÉ, poÍém, de voto favorável da maioria absoluta dos

merrbros da Câmara Munidpal e dois fumos a aprovação e as albra@s das seguin-

tes matérias:

l- lei de diretrizes orçamentárias, do plano plurianual, e da lêi orçamêntá-

ria;

ll- plano dirêbÍ e demais planos municipais de políücas públicas;(fr 62
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lll- rêgimenb inteÍÍp da câmara;

lV- destituiçáo de componente da Mesa Diíêtora;

V- fixaÉo de subsídios;

Vl- sustâçào de âtos do Poder Executivo por vícios de incompetência,

foÍma, ilegalidade do objeto, inexistênciâ dos motivos, abuso de poder ou desvio de

finalidade;

Vll- apmvaçfo de bis compleÍnentares.

AÉ. 136 - Dependeráo do voto favorável dê dois têrços, diga-sê, de maio-

ria qualificada, dos mêmbros da Câmara:

l- rejeição dê parecêÍ pévio do TÍibunal de Contas;

ll- julgamento político-administnativo do PreÍeito ou Vics.Preíeito;

lll- julgamento de Vereadores;

lV- reieiçáo dê licênça do Prêfeito, Vice-Prêfeito e Verêadores.

AÍt '137 - O Presidente da Câmara ou seu subíituto eín exercício, como

VêÍeador, teé dieito a voto soíÍrente:

l- na eleiçáo da Mesa Diretora;

ll- quando a matéria exigir para a sua aprovaÉo o voto favorável de, no

mínimo, dois terços ou três quintos dos membros da Câmara;

lll- quando hower êmpate eÍn qualquer votação do Plenário.

§ lo - Em qualquer votiaÉo, seÉ facuhado o direito de se abster, mas em

todos os cÍrsos, sua presênçâ sêrá computada para efeito de quórum.

§ ? - Na hiÉtêsê dos incisos ll e lll, o Presilentê da Câmara votaÉ por

último.

Seção ll
Dos procêssos dê votação

Art. 138 - Ressalvados os calsos dê absoluta impossibilidade tecnica, cuja

indisponibilidade deverá ser certmcada, os pÍooessos de votaçáo sêráo ebtuados e
registrados dê modo eletrônico ê nominal, com divulgâção de votos de resultado final

em painel eletrônico.

AÉ. 139 - Pelo pÍocesso nominal elêffinico, o PÍesidente convidará os Ve-

readorês a votarem através do sistêma eletónico, certificâdo digitalmentê, através das

seguintes expressôes:
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l- sim: para o voto Íavorável ao PÍojeto;

ll- náo: para o voto desfavorável âo Projeto;

lll- abstenÉo: para dedinar o voto, cuia abstênÉo deverá sêr luslificada.

§ 1o - Os votos não registrados até o encerÍamento da votação seráo con-

sidêrados como ausência de Vereadores.

§ ? - Antes de enceÍrada a votaçâo, quahuer Vereador @eÉ solicitâr

iusüficadamente a retificaçáo de voto, que dependeé de deÍêrimeíüo do PÍêsidentê e

da reabertura de opçóes de voto no terminal do Vêreador solicitante.

§ 30 - O rêsultado da votaÉo será proclamado pelo Presidentê e disponibi-

lizado em painel eletrônico.

§ 40 - O painel eleffinico, instahdo no Plenário e com visualizaçfu conco-

mitante via rede mundial de computadores, identificará:

l- a matéria, obreto da votaçáo, dia e horário dela;

ll- os nomes dos Verêadores votantes e a qualllade de sêus respectivos

votos;

lll- o resultado da votâção.

§ 5o - Após a votaçáo, seÉ faorltado 3 (três) minutos ao Vêreador que se

abster do voto por escusa de consciàlcia, srspeiçáo ou impedimento para jusüfcar

sua absteílção, devendo a mesma ser apreciada pelo Plenário que por maioria simples

poderá:

l- aprovar as justificativas, sêguindo-se aos demais trâmites;

ll- reprovará as justificâtivas, íazeÍÚo com que se retome à proposiçáo

imediatamente para nova votaçáo.

AÍt. í40 - Só haverá votaÉo nominal fisica, nos casos dê impossibilidadê

de utilizaçâo do sistema êletrônico, sendo efetuada a contagem expressa de votos

favoÉveis e contrários.

SeÉolll
Da verificação da votação

Art. í4í - Sempre que julgar conveniente, qualquer Vereador poderá pedir

verificaSo da votação, devendo o Presidente proceder a mesma.

§ 1o - O pedido deveÉ ser formulado imediatamente após prcdama@ do

resultado e antes de anunciada a votação de nova matéÍia oJ, sê for o caso, antes de

passaÍ a nova fasê da sessáo.
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§ ? - A verificação Íar-se-á por meio de mva clisponibilizaçâo no painêl

elêtrôírico do rêgistÍo oficial da votação noíninal Íêalizada, proclaÍnaÍúo o Presidêntê o

íesultado da votação.

capÍluto ttt

oa snruÇÃo, Do vETo E DA PRoMULcnÇÃo

AÍt 1a2 - Em reh@ aos proiêtos legislativos apÍovâdos a sançáo e pro-

mu§açáo se dará:

l- Pela Mesa Diretora da Câmara, com respectivo número de ordem,

quando sê tratar de emenda à Lei Orgânica;

ll- Pelo Presllentê da Câmara Municipal quando se fatar de Decreto Lê'

gislaüvo ou Resolução ou ms cÍlsos específicos de omissáo do Poder Executivo em

sâncionar têxto legal, nos termos deste Regimento;

lll- Pelo Prêfeito, os proietos de sua iniciativa ou àqueles que lhe sejam

apresentados o competênE autógrâúo pêla Câmara Municipal em âté '15 (quinzê) dias'

ou quando esle náo o fizêr no prazo ksgâ|, pelc PÍesidente da Câmara nâ bma da lei.
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Art. í/t3 - Concluída a votâção e aprovado o Projeto de Lei' a Câmara o

enviaÉ ao Prefieito Municipal, gue, aquiescendo, o sancionaÉ.

§ 10 - Se o PrêÍeib Municipal considerar o pÍojeto, m todo ou em parte, in-

constitucional ou cmhário ao iíltêressê público, vetálo-á total ou parcialmente, no

prazo de quinze dias úteis, contados da data do Íêcêbimento, e comunicará, dentro de

48 (quarenta e oito) horas, ao Presidênte da Câmara os motivos do veto

§ ? - O v€to parcial soínente abrangprá têxb intêgral de art(}o, de pará-

gra$o, de inciso ou de alínea.

§ 30 - A apreciaÉo do veto pelo Plenário da Câmara será efetuada no má-

ximo em 15 (quinze) dias, a contar do seu recebimento em uma só discussáo e vota-

çáo, considerarúo-se íeleitâdo peb voto da mairxia absoluta dos Vereadores e, caso

náo sêja aprêciado no prazo pÍ€visto, será colodo na Ordem do Dia da sessão suF

sequente.

§ 4' - Esgotdo o prazo estabelecido no parfurafo anterior sêm delibera-

çáo no, o veto será colocado na ordem do dia da sessão subsequente, sobrestadas as

deínais proposiçóês, até a sua \otaçáo final, ressalvadas as matérias que estejam

sobre regime de urgência.

§ 5' - Rêjeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a pomulga-

Éo.
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§ 6e - A nâr proÍnulgação da bi pelo Prêbito, tNo pÍam de 48 (quarenta e

oito) horas, oiará para o PÍesidenb da Câmara Municipal a obrigação de Íazàla em

igual prazo.

§ 7' - A promulgação de qualquer disposiüvo legâl deveÉ ser oficiada ao

outro Poder em até 48 (quarenta e oito) horas.

§ 89 - É obÍigatóda a compilação legislativa eín meio digital.

§ I - Ressâlvadas as disposiçóes êxpressas e específicas, as Leis deve
râo ser regulamentadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias conidos da publicação,

sob pena de caractêrizar-sê sih.lação injunüva e responsabilizaÉo do omitente.

AÍt 14/t - Para a prornulgaçáo de lêis, coÍn saryáo Écita ou por rejeíçáo

de vetos, utilizar-se.á a numeraçáo subsequente àquela existente na PÍêfêitura, quaG

do se tratar dê veto pârcial, a lei teÍá o mesmo númêÍo dâ antêÍioÍ.

Paágrafo Único. As cláusulas promulgatórias sêguirão os padr6es simé-

tÍicos ê análogos à legislação da Uniib vigente à época e indicaráo obrigatoÍbmênte o

dispciüvo legal eín que sê fundamenta o ato.

TÍTULO VI
DO REGIMENTO INTERNO

CAP|TULO I

DA APLICAÇÃO E INTERPRETAÇÃO REGIITENTAL

Sêção I

Da questão de ordem

AÍt 14ti - Em qualquer Íasê das sessôes podeÍá o VêreadoÍ usar da pala-

vÉ paÍa suscitar questiio de ordem, mediante intêNenÉo poÍltual e sumáÍia, para

esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relaçáo a fatos ê a interpretaçáo regimental,

sua aplicaçáo ou lêgalidade.

§ ío - As questôes dê ordeín deveín sêÍ brmuladas @ín dareza e com a

indicaÉo precisa das disposiçóes Íegimefltais que se pÍetendê elucidar.

§ ? - Não observando o proponente no disposto neste artigo, poderá o

Presidente cassar-lhê a palavra ê nâo tomar em consideraçâo a questâo levantada.

§ 3P - Cabe ao PÍesidênte da Cânara resolver as questóes de ordem, não

sendo lícito a qualqt êr veÍeador se opor à decisáo, sâlvo se manifêstar imêdiatameílte

a intenÉo de reconer, fazendo-o, em todo o câso, no prazo regimental.
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Sêçâo 1l

Da interprctação ê dos pÍêcêdêntês

AÍt. 146 - As interpretaçoes do Regimento seráo feitas pelo Presidente da

Câmara em assunto coírtro\/eÍtido e constituiráo precêdêÍües regimentais.

Parágrafo Único. Os precedêntes regimentais seráo publicados corÍl

enunciado em sequência para oÍientaÉo de casos análogos e seÍáo compilados pela

Secrêtaria ao final dê cada sessáo legislativa.

Seção lll
Íros Íêcursos

Art. 147 - Quaisquer recursos @ntÍzi atos do Presidente da Cámara, da

Mesa Diretorâ ou das Comissôes seráo interpostos dentro do prazo dê 5 (cinco) dias

útêis, por peüção moüvada, dirbila a Presilência e após disríbuída por esta.

§ 10 - Os recursos seráo encaminhados à Comissáo cle constihtifo e iusti-

ça, que ouvido o órgáo de assessoria jurídica da Câmara, exarará o competênte pare-

cer, no prazo de 3 (tÍês) dias úteis.

§ ? - Apresentado o paÍêcer, será ele submêtido a uma única discussão e

votâÉo na OÍdeín do Dia da primeira Sessão Ordinária subsequente.

§ 3e - Rêjêitado o rêcurso, a decisão seÉ mantida, porém, aprovado o ra'

curso, o Presidente deveÉ se observar a decisão soberana do Plenário e cumpri-la

fielmênte.

CAPíTULO II

DA ATUALIZAçÃO E ALTERAçÃO DO REGITENTO ]NTERNO

AÍt. í48 - O Regimento lntemo poderá ser alterado por Proieto de Resolu-

Éo, proposto por, no mínimo, 03 (tés) Vereadores ou pela Mêsa Diretora, devendo

ser aprovado pela maioÍia absoluta dos meínbÍos da Câmara.

Parágrafo Único. Toda ê quahuer altêraÉo do Regimento lntêmo deverá

seÍ compilads e consolidada em mêio de transparência âtiva digital.

Éo e Justiça;

.fr

ríruuovtt
DlsPosçÔEs TRANSIT&IAS E FINAIS

Art. í49 - Ao teÍmo inicial de vigência deste Rêgimênto lntêmo, seráo

tÍânspostos aúomaticamente os membros das sêguintes coÍnissôes:

l- Cornissão de legisfâçâo, justiça e tedação para Cornissáo cb Coníitui-
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ll- Coínissfu dê Finanças e OÍçâmento para Coínissão de finanças, orça-

mento e fiscaliza ção.

§ 1o - Ficam êxtintas as coÍÍlissóes dê obras e sêíviços públicos e de edu-

caÉo, sâúde e assistência.

§ ? - Na pÍimeira Sêssáo Ordinária subsêquêntê à vigência deste, será

realizád,a êleiçáo para, deírtÍe os mernbros das deínais Comissões pêÍmanentês do

extinto RegiÍnento lntemo, cornporem a CoÍÍrissáo d€ diÍeitos sociais até o fim do biê
nio em andamento, uma vez extintas as comissôes.

AÍt 1í, - Este Regimento lntemo entra em vigoí na data de sua Flblica-

Éo, Íêvogando-se exprêssamente todas as disposições eín contrário.

AÉ. 2' - A presêntê Resolução entrará em vigor na dâta dê sua publicação,

ficando revogadas todas as disposiçóes em contrário.

Sala <b Sessões l/ereador Carlos CamaÍgo Louenço",

Pindorama, 16 de Dezernbro de 2ü25.

FRA IOMDAL

da

Registtdd t?€'sfa e publicdú por afrxação em loal de @stun7p de§a
Câmarc Munkiq\ na úta supê.
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í- n
LIA ETTE

Auxiliar de Gabinete do Presidente

Pres
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